
Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1540 ANO XIX

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 3 DE SETEMBRO DE 2018
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO

 DECRETO N.º 11.784, DE 28 DE AGOSTO DE 2018.

 Altera dispositivos do Decreto nº11.750, de 26 de julho de 2018.

 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 DECRETA:

 Art. 1º. O art. 3º, caput e § 6º; art. 6º, VII; art. 11; art. 12; art. 62, §1º e art. 67, I, “c” do Decreto nº 11.750, de 26 de julho de 2018, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 3º A competência para autorizar a abertura das licitações e contratações diretas por dispensa e inexigibilidade é dos Secretários Municipais das respec-
tivas pastas requisitantes até o valor estabelecido pelo artigo 23, II, b, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. (NR)

§ 6º A competência será privativa do Prefeito quando o valor estimado de contratação for superior ao estabelecido no caput deste artigo, bem como quando 
se tratar de ata de registro de preços que envolva mais de uma Secretaria Municipal. (NR)
Art. 6º ...................................................................................................
VIII - Pesquisa de preços que, em se tratando de aquisições e/ou contratações, deverá ser realizada pelo órgão interessado, cabendo ao DCLC realiza-la 
quando se tratar de Sistema de Registro de Preço com pluralidade de Secretarias requisitantes; (NR)

Art. 11 A reserva orçamentária será realizada pela Secretaria de Finanças, nos termos do Decreto de Execução Orçamentária em vigor. (NR)

Art. 12 A efetivação da reserva depende, exclusivamente, da existência de saldo orçamentário na dotação a ser onerada. (NR)

Art. 62 ..................................................................................................
§ 1º Em se tratando de execução de Ata de Registro de Preços que envolva mais de uma Secretaria, a competência para aplicação de penalidades é do 
Departamento Central de Licitações e Compras. (NR)
Art. 67 ...................................................................................................
I - ...........................................................................................................
c) recuse-se injustificadamente a cumprir os prazos previstos nos contratos ou nos casos de inexecução total ou parcial, sem embargo do previsto nos incisos 
I e II do art. 61 deste Decreto
 
 Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 11.750, de 26 de julho de 2018.
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Osasco, 29 de agosto de 2018.
ROGÉRIO LINS 

Prefeito 
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DECRETA:

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.012. Departamento de Manutenção Zona Norte
11.012.15.451. 0027.2094 Revitalição de espaços públicos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 3.059.703,42            
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.013. Departamento de Manutenção Zona Sul
11.013.15.451. 0027.2094 Revitalição de espaços públicos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 4.589.555,10            
TOTAL 7.649.258,52

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451. 0027.2093 Recapeamento asfáltico

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01110 6.000.000,00            
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.452. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 1.649.258,52            
TOTAL 7.649.258,52

                 Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco, 03         de Setembro de 2018

ROGÉRIO LINS

Secretário de Finanças 
Pedro Sotero de Albuquerque

Prefeito

Claudio Monteiro Jr
Secretário de Serviços e Obras

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 7.649.258,52 (sete milhões,
seiscentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei
4866, de 27 de dezembro de 2.017,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º 11.788, de 03 de setembro de 2.018

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br
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LEI

 LEI Nº 4.908, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Fica instituído o Programa de Parcelamento de Multas de Trânsito (PPM), destinado a promover a regularização dos débitos decorrentes de multas por 
infrações à legislação de trânsito de competência municipal. 

Projeto de Lei nº 38/2018 de autoria do Vereador Francisco de Paula de Oliveira Leite.

 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 
 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei,

 Art. 1º Fica instituído o Programa de Parcelamento de Multas de Trânsito (PPM), destinado a promover a regularização dos débitos decorrentes de multas 
por infrações à legislação de trânsito de competência municipal, em razão de fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2017.

 § 1º VETADO
 § 2º Caberá exclusivamente ao proprietário do veículo ou ao seu representante legal o pedido de ingresso no PPM.
 § 3º Na hipótese de arrendamento mercantil (“leasing”), o pedido de ingresso no PPM poderá ser feito pelo arrendatário, por seu representante legal ou pela 
instituição financeira.
 
 Art. 2º O ingresso no PPM dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante requerimento, conforme dispuser o regulamento.
 § 1º Os débitos incluídos no PPM serão consolidados tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso.
 § 2º O ingresso no PPM do sujeito passivo, pessoa jurídica ou física, poderão efetuar o parcelamento em débito automático, cartão de crédito e/ou boleto 
bancário em instituições bancárias cadastradas pelo Município.
 § 3º A formalização do pedido de ingresso no PPM poderá ser efetuada em até 90 (noventa) dias da publicação do regulamento desta lei.
 § 4º Poderão ser incluídos no PPM apenas os débitos referentes a multas de trânsito nas quais o optante esteja indicado como sujeito passivo.
 Art. 3º A formalização do pedido de ingresso no PPM implica o reconhecimento dos débitos nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais 
ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais im-
pugnações, defesas e recursos interpostos no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimento de ônus da sucumbência porventura devidos, 
conforme dispuser o regulamento.
 § 1º Verificando-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal, o devedor concordará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo 
do parcelamento a que se obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no art. 922 do Código de Processo Civil.
 
 § 2º No caso do § 1º deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta lei, o Município informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua 
extinção com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
 
 Art. 4º Sobre os débitos a serem incluídos no PPM incidirão atualização monetária e juros de mora até a data da formalização do pedido de ingresso, nos 
termos da legislação aplicável.
 § 1º Para os débitos inscritos em Dívida Ativa, incidirão também custas, despesas processuais e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento 
de cobrança da Dívida Ativa, nos termos da legislação aplicável.
 § 2º VETADO
 
 Art. 5º Sobre os débitos consolidados na forma do art. 4º desta lei será concedida redução de 100% (cem por cento) do valor dos juros de mora incidentes 
sobre o débito principal, tanto na hipótese de pagamento em parcela única como no pagamento parcelado.
 Art. 6º O montante que resultar do desconto concedido na forma do art. 5º desta lei ficará automaticamente quitado, com a consequente extinção da dívida 
por ele representada, para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no caso de quitação do débito consolidado incluído no PPM.
 
 § 1º O débito consolidado incluído no PPM homologado não constituirá impedimento para a venda ou licenciamento dos veículos correspondentes, deven-
do a CMTO comunicar a autoridade responsável, para os fins de fazer cessar o impedimento previsto no art. 131, § 2º, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.
 § 2º Uma vez homologado o PPM, os débitos nele incluídos serão transferidos, de forma irretratável, à pessoa física ou jurídica optante.
 Art. 7º O sujeito passivo poderá proceder o pagamento do débito consolidado incluído no PPM, com os descontos concedidos na conformidade do art. 5º 
desta lei:
 I - em parcela única; ou
 II – em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, hipótese em que o valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da formalização até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
 § 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a:
 I – R$ 50,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas;
 II – R$ 300,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas.
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 § 2º VETADO
 
 Art. 8º O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil da quinzena subsequente à da formalização do pedido de ingresso no 
PPM e das demais no último dia útil dos meses subsequentes.
 § 1º O pagamento da parcela fora do prazo legal implicará cobrança da multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, 
sobre o valor da parcela devida e não paga, até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC.
 § 2º As parcelas poderão ser pagas antecipadamente, sempre se observando a ordem decrescente de seus prazos de vencimento, não se alterando, neste 
caso, nenhuma condição original do parcelamento.

 Art. 9º O ingresso no PPM impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevo-
gável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os 
efeitos previstos no art. 202, inciso VI, do Código Civil.
 § 1º A homologação do ingresso no PPM dar-se-á no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela.
 § 2º O não pagamento da parcela única ou da primeira parcela em até 45 (quarenta e cinco) dias do seu vencimento implica o cancelamento do parcelamento, 
sem prejuízo dos efeitos da formalização previstos no art. 3º desta lei.

 Art. 10. O sujeito passivo será excluído do PPM, sem notificação prévia, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
 I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;
 II – estar inadimplente por mais de 45 (quarenta e cinco) dias com o pagamento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, observado o disposto no § 1º deste 
artigo;
 III – estar inadimplente há mais de 45 (quarenta e cinco) dias com o pagamento de qualquer parcela, contados a partir do primeiro dia útil após a data de 
vencimento da última parcela, observado o disposto no § 1º deste artigo;
 IV – estar inadimplente há mais de 45 (quarenta e cinco) dias com o pagamento de eventual saldo residual do parcelamento, contados a partir do primeiro dia 
útil após a data de vencimento desse saldo, observado o disposto no § 1º deste artigo;
 V – não comprovação da desistência de que trata o art. 3º desta lei, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data de homologação do ingresso 
no programa;
 VI – decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica;
 VII – cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a 
cindida as obrigações do PPM.
 
 § 1º A exclusão do PPM implicará a perda de todos os benefícios desta lei, acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos 
na legislação municipal, descontados os valores pagos e a imediata inscrição dos valores remanescentes na Dívida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento 
da execução fiscal, efetivação do protesto extrajudicial do título executivo e adoção de todas as demais medidas legais de cobrança do crédito colocados à 
disposição do Município credor.
 § 2º O PPM não configura a novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil.

 Art. 11. Não serão restituídas, no todo ou em parte, com fundamento nas disposições desta lei, quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao início de 
sua vigência.

 Art. 12. Os valores arrecadados com o programa de parcelamento instituído por esta lei serão destinados ao Fundo Municipal de Trânsito, executados os 
valores correspondentes a custas devidas ao Estado e honorários advocatícios, quando houver, bem como os destinados ao fundo.

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 29 de agosto de 2018.
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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 LEI COMPLEMENTAR N° 346, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

 
 
Dispõe sobre a jornada de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso dos servidores públicos no 
âmbito da Administração Municipal. 
 
 
 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei complementar,
 
 Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe sobre a jornada de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de descanso, 
chamado de horário de trabalho 12x36, no âmbito da Administração Municipal. 
 § 1º  A jornada de trabalho 12x36 constitui-se na prestação de serviço pelo período de doze horas contínuas, seguida do período de folga 
de trinta e seis horas, que corresponde ao descanso semanal remunerado, em turnos ininterruptos.
 § 2º  A jornada de trabalho 12x36 tem caráter excepcional e será estabelecido apenas quando for indispensável, exclusivamente para os 
servidores e empregados públicos que executem trabalho de natureza contínua que exija vinte e quatro horas diárias de prestação de serviços. 
 § 3º  A jornada de trabalho 12x36 aplica-se exclusivamente aos cargos e empregos públicos com jornada de 200 (duzentas) horas mensais 
ou 40 (quarenta) horas semanais.

 Art. 2º  Aos servidores e empregados públicos enquadrados na jornada de trabalho 12x36 não será devida qualquer remuneração adicional 
pelo trabalho realizado aos finais de semana ou feriados. 

 Art. 3º  Além das folgas de trinta e seis horas inerentes ao turnos de revezamento, o servidor ou empregado público tem direito a uma folga 
adicional de um dia de seu trabalho no mês, correspondente a um plantão de doze horas, de acordo com escala estabelecida por sua chefia 
imediata ou mediata. 
 
Art. 4º  Será concedida, a título de premiação, uma segunda folga no mês, de um dia de trabalho correspondente a um plantão de doze 
horas, ao servidor ou empregado público que, no mês anterior, não estiver em gozo de férias, não apresentar faltas, ainda que justificadas 
ou abonadas, licenças, afastamentos ou ausências de qualquer natureza. 

 Art. 5º  Ao elaborar a escala de plantão, a autoridade responsável adotará critérios de equidade a fim de propiciar que uma das folgas de 
que trata o art. 3º e o art.4º desta Lei Complementar sejam concedidas preferencialmente aos finais de semana. 
 Parágrafo único.  Ao elaborar a escala tratada no caput deste artigo, será dada preferência aos servidores e empregados públicos que no 
mês anterior não puderam ser contemplados com a folga ao final de semana. 

 Art. 6º  Os servidores e empregados públicos enquadrados na jornada de trabalho 12x36 não serão convocados para a realização de horas 
extras, salvo em situações de excepcional interesse público devidamente justificadas. 
 Parágrafo único.  Será admitida a realização de horas extras quando necessárias, ao final do plantão, para a conclusão dos serviços rea-
lizados naquele período. 
 
Art. 7º  Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por Decreto a realização de intervalos para alimentação e descanso do plantonista, 
respeitando-se obrigatoriamente a ausência de necessidade de atendimento de urgência ou emergência. 

 Art. 8º  Configura inassiduidade habitual, infração disciplinar sujeita a pena de demissão, a falta ao serviço, sem causa justificada, em 30 
(trinta) plantões, interpoladamente durante um período de 12 (doze) meses.

 Art. 9º  Ficam os entes da Administração Indireta, inclusive Autarquias e Fundações, autorizadas a instituir regulamentos próprios sobre a 
jornada 12x36, que inovarão tão somente no que diz respeito a aspectos relativos à estrutura organizacional de cada entidade.

 Art. 10.  Caberá ao Executivo a regulamentação desta Lei Complementar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

 Art. 11.  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias constantes no or-
çamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 Osasco, 29 de agosto de 2018.
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 347, DE 30 DE AGOSTO DE 2018.

 Dispõe sobre a criação da Gratificação de produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI para os Fiscais Tributários e dá outras providências.
 
 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar

 Art. 1º Fica criada a Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI, a ser concedida aos servidores ocupantes dos cargos, 
empregos e funções de Fiscal Tributário.

 Art. 2º A Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI é devida pelo desempenho individual, rigor técnico, conformida-
de processual e produtividade, a ser atribuída exclusivamente aos ocupantes dos cargos, empregos e funções de Fiscal Tributário, desde 
que estejam no efetivo exercício das funções específicas deste cargo e lotados no Departamento de Receita da Secretaria de Finanças.
 Parágrafo único. Aos Fiscais Tributários que estiverem ocupando cargo de provimento em comissão ou função gratificada relacionada e 
fiscalização, desde que estejam no exercício das funções específicas deste cargo e lotados no Departamento de Receita da Secretaria de 
Finanças será assegurada a Gratificação criada no artigo 1º desta lei Complementar.

 Art. 3º A Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI será apurada mediante a atribuição de pontos equivalentes cada 
um a 0,05% (zero virgula zero cinco por cento) do valor do vencimento correspondente ao grau “A” da Tabela de Vencimentos da Classe em 
que o Fiscal Tributário estiver enquadrado, constante no Anexo I desta Lei Complementar, limitado a 1.000 (um mil) pontos.
 § 1º Os critérios para apuração da Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI serão regulamentados por Decreto, 
que deverá ser emitido no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação desta Lei Complementar, e após regular levanta-
mento do Mapa Geral de Apuração da Produtividade Fiscal Tributária relevantes para a fiscalização municipal e adequação das atividades 
elencadas na legislação tributária vigente.
 § 2º A Gratificação de produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI será devida a partir da vigência do Decreto que trata o parágrafo 
1º deste artigo.
 § 3º O pagamento da Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI será efetuado no mês subsequente ao de sua 
apuração.
 § 4º O montante decorrente do pagamento da Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI não se incorpora aos 
vencimentos ou salários de servidores, nem será considerado para apuração de demais vantagens pecuniárias.
 Parágrafo único. A Gratificação não incidirá no cálculo relativo ao terço constitucional de férias, de 13º salário e encargos previdenciários 
e proventos decorrentes de aposentadoria ou pensão.

 Art. 5º Será nomeada pelo Secretário de Finanças uma comissão Especial, para a elaboração de estudos de Decreto Regulamentar, com-
porta por 06 (seis) integrantes sendo:
a) Diretor do Departamento de Receita da Secretaria de Finanças;
b) 01 (um) Fiscal Tributário;
c) 01 (um) representante indicado pelo Secretário de Finanças; e
d) 03 (três) representantes indicados pelo Secretario da Administração.

 Art. 6º Fica substituída a tabela padrão de vencimentos constante no Anexo IV, da Lei Complementar nº 220, de 15 de dezembro de 2011, 
e suas posteriores alterações pelo, o Anexo I da presente Lei Complementar.

 Art. 7º A Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI de que se trata esta lei Complementar se estende aos ocupantes 
da carreira de “Agente Fiscal Tributário”

 Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento, suplementadas se necessário.
 
Art. 9º A Gratificação de Produtividade Fiscal Tributária Individual – GPFTI de que trata esta lei Complementar se estende aos ocupantes 
da carreira de Agente Fiscal Tributário.

 Art.10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 30 de agosto de 2018.
ROGÉRIO LINS

Prefeito



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 7Osasco, 3 de setembro de 2018     

RESUMO DAS PORTARIAS
03/09/2018

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA Nº 1933/18 - EXONERAR, A PEDIDO, TAHIS CRISTINA NASCIMENTO MARQUES, matricula  151.017 do cargo de provimento efetivo de  
AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS -  da Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as dispo-
sições em contrário.

NOMEAR:

PORTARIA Nº 1934/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor 
(a) DEBORA BENOSSI VALENTIM, RG. 30.846.321-3, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS E DOCUMENTAÇÃO, 
da (do) Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1935/18 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor 
(a) SANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO, RG. 32.958.294-X, para exercer o cargo em comissão de ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO - PRAÇA ARMANDO 
SÁ RESSUREIÇÃO, da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017  

EDITAL CONVOCAÇÃO PARA ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL – SUBJUDICE 

CANDIDATO: WILLIAN DE MELO – CLASSIFICAÇÃO 196º 

CARGO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE – MASCULINO 

 

Em cumprimento a determinação judicial – Mandado de Segurança – Ingresso e Concurso – 
Processo Digital nº 1019236-40.2018.8.26.0405 – Mandado nº 405.2018/042289-2, expedido 
pela 1ª Vara da Fazenda Pública – Comarca e Foro de Osasco, que tramita no Processo 
Administrativo nº 18.148/2018,  Fica CONVOCADO o candidato WILLIAN DE MELO,  considerado 
"CLASSIFICADO" no edital de divulgação de Classificação Final III, publicado na IOMO nº 1451, 
de 21 de fevereiro de 2018, em 196º lugar,  para apresentação de documentos necessários para 
início da Etapa de INVESTIGAÇÂO SOCIAL, do Concurso Público para provimento dos cargos de 
Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino, nos termos do disposto no Item 13 do Edital de 
Abertura e Regulamento do Concurso, que segue adiante transcrito: 

ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL: 

13.1. A Investigação Social verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias 
ao exercício do cargo Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino. 
 
13.2. A Investigação Social terá caráter eliminatório e o candidato será considerado 
RECOMENDADO ou NÃO RECOMENDADO. 
 
13.3. O processo de Investigação Social ficará a cargo da Prefeitura do Município de Osasco e 
será realizada após a homologação dos cargos de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Feminino 
e Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino, ou seja, após as etapas de: Prova Objetiva, 
Aferição de Altura, Teste de Aptidão Física e Avaliação Psicológica, a critério da municipalidade, 
sob a supervisão Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Concurso Público, a qual 
ratificará as conclusões objeto das análises da documentação apresentada. 
 
13.3.1. A convocação para a realização da Etapa de Investigação Social se dará conforme os itens 
16.4 e 16.4.1.  
 
13.3.1.1. Os critérios e os documentos necessários para a realização da etapa de Investigação 
Social serão divulgados por meio de Edital de convocação conforme os itens 16.4 e 16.4.1. 
 
13.4. A Investigação Social será realizada a partir das informações constantes do formulário 
específico a ser preenchido e assinado pelo candidato. (Vide anexo I do presente edital) 
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13.4.1. O formulário mencionado no item 13.4 será publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco - IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br, conforme os itens 16.4 e 
16.4.1. (Vide anexo I do presente edital) 
 
13.5. A Investigação Social, realizada pela Prefeitura do Município de Osasco, estender-se-á até 
a posse do candidato. Nesse período, o candidato que incorrer em conduta ou condição capaz 
de torná-lo NÃO RECOMENDADO para a função será ELIMINADO do concurso. 
13.6. Segundo a necessidade, poderão ser solicitados documentos complementares para a 
composição da Investigação Social, onde vise apreciação da conduta social, reputação e 
idoneidade do candidato, em sua vida pregressa e atual em todos os aspectos da vida em 
sociedade, quer seja social, moral, profissional, escolar, dentre outras possíveis, impedindo que 
pessoa com perfil incompatível ingresse na Corporação. 
 
A investigação social, de responsabilidade da Prefeitura do Município de Osasco, será realizada 
por membros nomeados, indicados por ato do Secretário da Secretaria de Controle e Segurança 
Urbana e do Corregedor Geral da Guarda Municipal de Osasco (Portaria nº 
023/SECONTRU/2017), cuja finalidade é averiguar a vida pregressa e atual do candidato, 
objetivando impedir o ingresso de pessoa de conduta incompatível à função de Guarda Civil 
Municipal – 3ª Classe Masculino, dentre outras hipóteses possíveis, tais como:  
 
a) alcoólatra ou alcoolista;  

b) toxicômano ou drogadicto;  

c) possuidor de antecedente criminal;  

d) possuidor de registro policial na condição de averiguado, autor ou indiciado;  

e) envolvido com a prática de contravenção penal;  

f) envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada a jogo de azar;  

g) envolvido com a prática ou exploração de atividade ligada à prostituição;  

h) autor de ato infracional;  

i) autor de crime abrangido pela Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995;  

j) que mantenha relação de amizade, convivência, conivência ou exibição em público com 
indivíduo envolvido em prática delituosa, sabidamente lançada à ambiência criminosa ou que 
possa induzir ao cometimento de crime;  

k) envolvido com infração originada em posicionamento intransigente e divergente de indivíduo 
ou grupo em relação a outra pessoa ou grupo, e caracterizado por convicção ideológica, 
religiosa, racial, cultural, sexual, étnica e esportiva, visando a exclusão social;  

l) possuidor de postura e/ou comportamento que atentem contra o moral e os bons costumes;  

m) contumaz em cometer atos de indisciplina;  

n) envolvido em prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter negativo; 

o) possuidor de comportamento que possa comprometer a função de Guarda Civil Municipal;  

p) contumaz em infringir o Código de Trânsito Brasileiro, bem como quem seja autuado ou visto 
cometendo infração que coloque em risco a integridade física ou a vida de outrem;  

q) violento ou agressivo;  
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r) possuidor de comportamento que atente contra a organização, hierarquia e a disciplina em 
estabelecimento de ensino; 

s) possuidor de certificado escolar inidôneo, inválido, falsificado ou não reconhecido pelo órgão 
federal ou estadual de educação;  

t) possuidor de atestado médico falso ou declaração falsa de trabalho em seu prontuário escolar 
ou profissional. 

Os documentos a serem fornecidos pelo candidato na investigação social são: 

> Cópia, acompanhado do original, da cédula de identidade - RG e do Cadastro de Pessoa Física 
- CPF; 

> Cópia, acompanhado do original, do Certificado de Conclusão do Ensino Médio Completo e 
Histórico Escolar; 

> Cópia, acompanhado do original do comprovante de residência (água, luz, telefone e gás) 

> Atestado de Antecedentes Criminais, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do(s) 
Estado(s) no(s) qual(is) tenham residido nos últimos 3(três) anos; 

> Certidão de Execuções Criminais da Comarca da Capital do 1º e 2º Distribuidor, caso resida no 
Estado de São Paulo nos últimos 3(três) anos. Em caso contrário, deverá apresentar tais 
Certidões da Comarca em que residiu nos últimos 3(três) anos; 

> Certidão de Distribuições Criminais da Comarca da Capital do 1º e 2º Distribuidor, caso resida 
no Estado de São Paulo nos últimos 3(três) anos. Em caso contrário, deverá apresentar tais 
Certidões da Comarca em que residiu nos últimos 3(três) anos; e  

> Certidão de Distribuições Criminais das Justiças Federal, Estadual e Militar Federal e Estadual, 
para fins de concurso, das Comarcas e Seções Judiciárias onde o candidato residiu a partir dos 
18(dezoito) anos de idade. 

> Certidão Negativa do Departamento de Policia Federal; 

> Certidão Negativa Criminal da Justiça Eleitoral; 

> 1(uma) foto 3 X 4; e 

> No caso do candidato ter sido funcionário público deverá entregar a comprovação do motivo 
da dispensa, demissão ou exoneração, para avaliação de eventuais impedimentos do exercício 
da função pública. 

Dar-se-á a verificação dos documentos apresentados, bem como a existência de condenação 
nos seguintes casos: 

a) Crimes Contra a Administração Pública; 

b) Crimes Contra Fé Pública; 

c) Crimes referidos no artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e os definidos como 
hediondos pelas Leis Federais nº 8072, de 25 de julho de 1990, nº 8930, de 07 de setembro de 
1994, e nº 9695, de 21 de agosto de 1998. 

Quando a condenação decorrer de outros crimes que não os acima especificados, os elementos 
trazidos pelo candidato serão examinados para aferição da compatibilidade entre a natureza do 
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crime e o exercício da função pública em geral, e particularmente das atribuições específicas o 
cargo a ser provido. 

Apurada a incompatibilidade, o candidato será "NÃO RECOMENDADO". 

Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Osasco poderá solicitar documentos 
complementares. 

A documentação a ser apresentada deverá ser entregue, impreterivelmente, de acordo com o 
cronograma abaixo especificado, sob pena de não aceite dos documentos. 

O resultado na Investigação Social será conceituado por "RECOMENDADO" ou "NÃO 
RECOMENDADO", em caráter eliminatório. 

O candidato considerado "RECOMENDADO" será convocado para a realização DO EXAME 
MÉDICO PRÉ-ADMISSONAL, conforme item 16.6, 16.6.1, 17.1.1 do edital de abertura do 
certame. 

O candidato considerado "NÃO RECOMENDADO" será eliminado do concurso. 

O não atendimento aos prazos, locais e horários estabelecidos, implicará na eliminação 
definitiva do candidato. 

Os candidatos deverão comparecer pessoalmente para a entrega dos documentos mencionados 
neste edital, bem como com formulário devidamente preenchimento, conforme itens 13.4 e 
13.4.1, do questionário de Investigação Social (Vide anexo I do presente edital), no Núcleo de 
Inteligência e Estatística da Guarda Civil Municipal de Osasco, sito a rua Canadá nº 201 - Jardim 
Nova América - Osasco - SP  
 

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO 

CARGO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE - MASCULINO 
DIA 24/09/2018 DAS 08h00 ÀS 12h00. 

Classif. Candidato Inscr. R.G. 

196º WILLIAN DE MELO 86247 241517813 
 

Osasco, 03 de setembro de 2018. 

SOLENY OLIVEIRA PEREIRA 
Secretária de Administração 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
           DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 
                         GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
         NUCLEO DE INTELIGÊNCIA E ESTATISTICA 

 
 
 

                

 
 
 
 

Foto 3X4  
Recente 

 
 
 
 
 

 
ANEXO I - FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL – SUBJUDICE 

CANDIDATO: WILLIAN DE MELO – CLASIFICÃO 196º - GCM – 3ª CLASSE - MASCULINO 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 

1. O formulário de Investigação Social é um documento de natureza sigilosa e de caráter confidencial. 

2. Leia atentamente a todas as questões do formulário antes de iniciar o preenchimento. 

3. As perguntas são de interesse do candidato, portanto, responda corretamente a cada uma delas, fornecendo o 

maior numero de informações com riqueza de detalhes. 

4. As questões devem ser preenchidas de próprio punho, utilizando caneta esferográfica na cor azul. Se o espaço 

para as respostas forem insuficientes utilize o campo 11 (INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES), deste 

Formulário, indicando o número da questão a ser complementada.  

5. Não deixe questões em branco. Inutilize os espaços onde não houver respostas com a expressão “NADA A 

DECLARAR”. 

6. O prazo para entrega deste formulário consta no Edital de Convocação para a Etapa de Investigação Social – Sub 

Judice – WILLIAN DE MELO, publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – Edição nº 

1.540, de 03/09/2018, e no sitio eletrônico da organizadora:  www.indepac.org.br/concursos/ 
 

ATENÇÃO: a inexatidão ou a omissão de informações prestadas no presente formulário, ainda que forem 

verificadas posteriormente, poderão determinar a NÃO RECOMENDAÇÃO na Investigação Social e a 

consequente eliminação do concurso público. 

Não Serão aceitas falhas, rasuras, utilização de corretivos, borrões sejam elas propositais ou não. 

 
 

DECLARAÇÕES FALSAS OU OMISSÕES ACARRETARÃO NA 
SUA EXCLUSÃO SUMÁRIA DO CONCURSO 
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1. INFORMAÇÕES PESSOAIS 
 

 
Nome:__________________________________________________________________ Data de Nasc:______/______/_______ 
 
Nacionalidade: __________________Natural de:_____________________________ UF:_____ Estado Civil: ________________ 
 
RG: ________________________________ Data Expedição: ______/______/_________  Órgão Expedidor:_________________ 
 
Titulo de Eleitor: __________________________ Zona: _________ Seção: _________ Data Expedição: _____/______/________ 
 
CNH: ___________________________ Categoria: __________ Data de Expedição: _______/_______/_________ UF: ________ 
 
Reservista: ___________________________ Categoria: __________ R.M. _____________ Data  ________/________/_________ 
 
Carteira Profissional: nº ________________________ Série: ________________  Data de Expedição: ______/______/_________ 
 
CPF: _______________________ Data ____/____/______ PIS/PASEP __________________________ Data ____/____/_______ 
 
Endereço Atual:  ______________________________________________________________________________ nº__________ 
 
Compl. __________________Bairro:______________________Município:_____________________ UF:___ CEP: ___________ 
 
Ponto de Referência: _______________________________________________________________________________________ 
 
Email: __________________________________________________________________________________________________ 
 
Tempo de residência: _________________ Tel. Residencial: (___)__________________ Tel. Celular: (___)_________________ 
 
Tel. Comercial:(__) __________________ Tel, Recado/Nome Contato: (___)___________________________________________ 
 
Situação Habitacional:      Casa Própria (   )      Casa Alugada (   )      Apto próprio (   )      Apto Alugado (   ) 
 
Endereços residenciais anteriores: 
 
Endereço:  ____________________________________________________nº:______Complemento: _______________________ 
 
Bairro: ___________________________ Município: _________________________ UF: _____ Tempo de Residência: _________ 
 
Endereço: ____________________________________________________nº:_________ Complemento: ____________________ 
 
Bairro: ___________________________ Município: _________________________ UF: _____ Tempo de Residência: _________ 
 

 
 

2. INFORMAÇÕES FAMILIARES 
 

 
 
Nome do Pai: __________________________________________________________________Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF nº___________________________________ 
 
Nome da Mãe: _________________________________________________________________Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 
Cônjuge / Companheiro (a): : ______________________________________________________Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF nº. __________________________________ 
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3. INFORMAÇÕES FAMILIARES 
 

 
1. Filho(a)  (   )  Enteado(a) 

 
Nome: _______________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

2. Filho(a)  (   )  Enteado(a) 
 
Nome: _______________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

3. Filho(a)  (   )  Enteado(a) 
 
Nome: _______________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

4. Filho(a)  (   )  Enteado(a) 
 
Nome: _______________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

 
 
 
 

4. INFORMAÇÕES FAMILIARES 
 

 
IRMÃOS / IRMÂS 
 

1. Nome: ________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º._____________________________ 
 

2. Nome: ________________________________________________________________Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

3. Nome: ________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

4. Nome: ________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 
 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
 

 
5. Nome: ________________________________________________________________ Data Nasc._____/_____/_______ 

 
RG Nº. ________________________ SSP/____ Expedição: ____/____/______ CPF º.___________________________________ 
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INFORMAÇÕES FUNCIONAIS 
 

 
5. TRABALHO ATUAL 

 
 
Empresa: ________________________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________________________Bairro:________________________________ 
 
Município:_____________________ Estado: _____  Função: ______________________________ Inicio: _____/_____/________  
 

 
 

6. TRABALHOS ANTERIORES 
 

 
1. Empresa: _________________________________________________________________________________ 

 
Endereço: ________________________________________________________Bairro:__________________________ 
 
Município:______________________  Estado: ______ Função:_______________________ Inicio: ____/_____/_____ 
 
Término: _____/_____/______ Motivo: _______________________________________________________________ 
 
 

2. Empresa:__________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ________________________________________________________Bairro:_________________________ 
 
Município:______________________  Estado: ______  Função:_______________________Inicio: ___/_____/______ 
 
Término: _____/_____/______ Motivo: _______________________________________________________________ 
 
 

3. Empresa: _________________________________________________________________________________ 
 
Endereço: _________________________________________________________Bairro:_________________________ 
 
Município:______________________  Estado: _____  Função: _______________________ Inicio: ____/_____/_____ 
 
Término: _____/_____/______ Motivo: _______________________________________________________________ 
 
 

 
 

7. INFORMAÇÕES ESCOLARES 
 

 
 

1. Nome daInstituição:________________________________________________________________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________ Cidade _________________ Estado:_____ 
  
Grau de Instrução: _________________________________________________      Completo (    )     Incompleto (    ) 
 
Data de Inicio _____/_____/______ Data de término _____/_____/________ 
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2. Nome da Instituição_______________________________________________________________________ 
 
Endereço: __________________________________________________Cidade:__________________ Estado:_____ 
  
Grau de Instrução: _________________________________________________     Completo (    )     Incompleto (    ) 
 
Data de Inicio _____/_____/______ Data de término _____/_____/________ 
 

3. Nome da Instituição: ______________________________________________________________________ 
 
Endereço:___________________________________________________ Cidade_________________ Estado: _____ 
  
Grau de Instrução: _________________________________________________              Completo (    )     Incompleto 
(    ) 
 
Data de Inicio _____/_____/______ Data de término _____/_____/________ 
 
Outras Formações / Cursos / Idiomas: 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________ 
 

 
8. PECULARIEDADES 

 
 
Cutis: ______________Olhos :___________________Cabelos :__________________________ Altura: _________ 
 
Peso: ___________ Tipo Sanguíneo: _______________ RH: __________ Bigode/Barba: ______________________ 
 
Sinais Particulares: ____________________________________ Tatuagens que possui: _______________________  
______________________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
9. REFERÊNCIAS 

 
 

1. Nome:_________________________________________________________CPF:____________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________Cidade:___________________ 
 
Fone Contato: (    ) _____________________ Profissão: __________________________ 
 

2. Nome:_________________________________________________________CPF:____________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________Cidade:___________________ 
 
Fone Contato: (    ) _____________________ Profissão: __________________________  
 

3. Nome:_________________________________________________________CPF:____________________ 
 
Endereço: ___________________________________________________________Cidade:___________________ 
 
Fone Contato: (    ) _____________________ Profissão: ____________________ 
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10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
 

Envolvimento com drogas               SIM (   )     NÃO  (   ) 
Familiar envolvido com drogas       SIM (   )     NÃO  (   ) 
Envolvimento com brigas/richas     SIM (   )     NÃO  (   ) 
Inquéritos policiais                          SIM (   )     NÃO  (   ) 
Processos/Condenações                  SIM (   )     NÃO  (   ) 
Pais, Irmãos com antecedentes       SIM (   )     NÃO  (   ) 
Dividas SPC/SERASA                   SIM (   )     NÃO  (   ) 
Possui histórico de alcoolismo       SIM (   )     NÃO  (   ) 
Possui veiculo próprio                    SIM (   )     NÃO  (   )  Marca________________Modelo____________Ano______ 
 
Placas______________ Renavan __________________ 
 

 
 

11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________
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CONFIDENCIAL 
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_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________ 

 

 
 
Declaro sob as penas da Lei, em conformidade com o artigo 299 do CPB, que todas as informações aqui 
prestadas são verdadeiras, que li e respondi pessoalmente todas as questões contidas no presente formulário e 
autorizo a ser precedida a necessária averiguação sobre minha conduta social, isentando de qualquer 
responsabilidade as pessoas, empresas e estabelecimentos de ensino que prestarem informações a Prefeitura do 
Município de Osasco, a quem caberá resguardar, nos termos da Lei, o sigilo da fonte, caso não seja 
recomendado ou venha a ser desligado do Curso de Formação.  
 

 
 
 
  

 Osasco, _______ de ___________________ de 2018. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Candidato (a) 
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CONFIDENCIAL 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ETAPA DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 
 
 
 

1. O candidato convocado que não comparecer na data, local e horário estabelecidos para entrega de 

documentos previstos no Edital de Convocação para a Etapa de Investigação Social – Sub Judice – WILLIAN 

DE MELO, publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO – Edição nº 1.540, de 03/09/2018, 

no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br, bem como no sitio eletrônico da organizadora:  

www.indepac.org.br/concursos/ será eliminado automaticamente do concurso, deverão apresentar os 

originais e cópia simples dos documentos discriminados a seguir:  

 

1. 1 fotos 3x4; 
2. Cópia simples do RG, CPF; 
3. Cópia do Titulo de Eleitor; 
4. Cópia da CNH; 
5. Cópia simples do comprovante de residência em nome do candidato (conta de agua, luz, telefone e 

gás); 
6. Atestado se Antecedentes Criminais da Policia Civil (www.policiacivil.sp.gov.br); 
7. Certidão da Justiça Federal (www.justicafederal.gov.br); 
8. Certidão de Execução Criminal Estadual (www.tjsp.jus.br/Certidoes) 
9. Certidão de Distribuição Criminal Estadual (www.tjsp.jus.br/Certidoes) 
10. Certidão de Crimes Eleitorais (www.tse.jus.br); 
11. Certidão da Justiça Militar Federal (www.stm.jus.br) 
12.  Certidão da Justiça Militar Estadual (www.tjmsp.jus.br). 

 
           Observações: Caso constar algum processo criminal em nome do candidato o mesmo deverá        
            providenciar a respectiva Certidão de Objeto e Pé referente aos processos existentes ou em caso   
            de homônimo apresentar Declaração de Homonímia para cada processo existente (Lei Nº 4.127,   
            de 4 de julho de 1984). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 20     Osasco, 3 de setembro de 2018          

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E 
ENTREGA DE DOCUMENTOS - SUBJUDICE 

PROCEDIMENTO COMUM - ANULAÇÃO 

REQUERENTE: CLEBERSON RODRIGUES DA SILVA – CLASSIFICAÇÃO: 107º 

CARGO: DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE – MASCULINO 

 

Em cumprimento  ao Procedimento Comum - Anulação – Processo Digital nº 1012084-
38.2018.8.26.0405,  expedido pela 2ª Vara da Fazenda Pública- Comarca e Foro de Osasco, que 
tramita no Processo Administrativo nº 17.440/2018, Fica convocado o candidato ao cargo de 
provimento efetivo de Guarda Civil Municipal – 3ª Classe – Masculino -  CLEBERSON RODRIGUES 
DA SILVA , classificação 107º lugar,  para realização de exame médico pré-admissional e entrega 
de documentos, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

No ato da realização do exame médico pré-admissional, é obrigatória a apresentação dos 
Exames Médicos Complementares previstos nos itens 16.6.1, do Capítulo 16, anexo VII do Edital 
de Abertura e Regulamento do Concurso e se considerado “APTO” no exame médico pré-
admissional o candidato deverá comparecer munido de toda documentação comprobatória 
para o cargo, conforme Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

Se considerado “INAPTO” no exame médico pré-admissional ou “AUSENTE” nos dias e horários 
estabelecidos no presente edital, ao candidata será eliminada do certame, conforme o previsto 
nos itens 2.1.5.1; 13.2; 13.5; 16.4.1; 16.5; 16.6.1.3; 16.6.2; 16.7; 16.8; 16.9; 16.10; 16.11; 
16.15;17 e item 17.16, do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. 

O candidato deverá comparecer à Rua Eclísio Viviane, 109 - Vila Campesina, Osasco - SP, 
06018-140, Departamento de Administração de Recursos Humanos, conforme o cronograma 
abaixo:  

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3ª CLASSE - MASCULINO 
ATENDIMENTO NO DIA 20/09/2018 ÀS 08H00 

Classif. Candidato RG Insc. 
107º CLEBERSON RODRIGUES 

DA SILVA 
12179 456972936 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM APRESENTADOS 
(Cópia simples acompanhada dos originais) 
 
a) 02 fotos 2X2 recentes; 
b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 
c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaP
ublica.asp); 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa    família); 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
(http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até    45 anos); 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 
K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de    Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de    validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx)  
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; 
(http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/) e Estadual  
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do)  
s) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e    provento; 
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REQUISITOS DE ESCOLARIDADE/CARGO:  Certificado, devidamente registrado, de curso nível 
médio completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
e ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos completos, até a data da posse. 

 

Osasco, 03 de setembro de 2018. 

 

SOLENY OLIVEIRA PEREIRA 

Secretária de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2014 - EDUCAÇÃO 

EDITAL DE 25ª CONVOCAÇÃO - PARA O CARGO DE: 

INSPETOR DE ALUNOS 
 

Ficam convocados para a realização exame médico pré-admissional e entrega de documentos, 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1095, de 23/12/2014, no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 
 
A convocação deverá ser acompanhada pelo candidato através da publicação na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br , conforme mencionado no 
edital de abertura itens 13.1, 13.2, 13.15 e 13.15.1. 
 
Os candidatos classificados abaixo, deverão comparecer no DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS – DARH, SITUADO NA RUA ECLÍSIO VIVIANE, Nº 
109 - JD. BUSSOCABA - OSASCO/SP, ONDE SERÃO SUBMETIDOS A EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E DEVERÃO APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, para o 
exercício do cargo, conforme Capítulo 3, Capítulo 13 e Anexo II 
 
PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, SERÁ OBRIGATÓRIO A 
APRESENTAÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. 
 
Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munido de documentos mencionados no 
Capítulo 3, Capitulo 13 e Anexo II do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. Se inapto 
será eliminado do certame, conforme previsto no Capítulo 3, item 3.3, alínea "j" e "m", do Edital 
de Abertura e Regulamento do Concurso. 
 

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

INSPETOR DE ALUNOS 
ATENDIMENTO NO DIA 10/09/2018 ÀS 08H00 

Classificação Nome Identidade 
54º Jovercina Ferreira De Aquino Sobral 19888771 
55º José Carlos Soares 6772946 
56º Thiago Orestes De Avelar Da Silva 39533616 
57º Antonio Henrique De Ponte Cairo 24142060 
58º Kenia De Mattos 43301459 
59º Eziquiel Carlos Da Silva 19888493 
60º Maíra Eduarda Silva De Souza 46600994 
61º Valeria Rosa De Souza Silva 03853464802 
62º Mario Henrique Dos Sants 46708979 
63º Julice Stenke Beira 9327332 
64º Patricia Guizon Petroni Silva 25788302 
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INSPETOR DE ALUNOS 
ATENDIMENTO NO DIA 10/09/2018 ÀS 08H00 

65º Camila Neves Dos Santos 40163251886 
66º Ana Genésia De Oliveira Jardim 57322208 
67º Maria Da Penha Silva Dos Santos 17318063 
68º Enilda Maria Pereira Silva Reis 32972967 

 
INSPETOR DE ALUNOS 

ATENDIMENTO NO DIA 10/09/2018 ÀS 13H00 
69º Lenilda Braz Nascimento 13872796 
70º Ednea Barbosa Da Conceição 23757814 
71º Danilo De Jesus Barbosa 48723679 
72º Aldo Jose De Lima Junior 098444409 
73º Maurio Giovane Sarturi 47560194 
74º Alessandra Alves Ribeiro Felix Felix 42979633 
75º Maristela Dos Santos Belem 25301914 
76º Ellis Regina Maria Da Silva Pereira 30400450 
77º Catia Freitas De Castro Silva 19120693 
78º Vinicius Fernandes 28452963 

 
INSPETOR DE ALUNOS 

ATENDIMENTO NO DIA 11/09/2018 ÀS 08H00 
79º Eliane Gomes Moizes De Souza 8215979 
80º Marina Florencio Da Costa 8782361 
81º Geraldo José Gusmão 4506508 
82º Sandra De Lourdes Divino 18327640 
83º Ivan Silva Brito 26661091 
84º Luis Lopes De Oliveira 16226092 
85º Nadia Ferreira Da Silva 48215858 
86º Viviane Dos Santos Gomes 33051820 
87º Diogo Eleuterio Gomes 49090477 
88º Maria Soane Ribeiro Marques De Sousa 52237905 
89º Simone Cristina Dos Santos 25409731 
90º Flávia Almeida Dos Santos 32611270 
91º Tatiane Pereira Da Silva 45547472 
92º Ana Cristina De França Teixeira 14335773 
93º Rosane Nunes De Oliveira 27929038 

 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
(Cópia simples acompanhada dos originais) 
 
> 02 fotos 2X2 recentes; 
> RG. – Cédula de identidade; 
> CPF; 
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF; 
> Título de Eleitor; 
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
> Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
(até 45 anos); 
> Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone); 
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> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 
> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 
> Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal. 
> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência (Se tiver apresentar 
extrato bancário); 
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal, vencimentos e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 
> Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
> apresentar certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; 
> Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência. 
> Documento de Escolaridade: Diploma devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação 
ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar. 
>SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento. 
 
REQUISITOS DE ESCOLARIDADE:  
 
 - INSPETOR DE ALUNOS: Certificado, devidamente registrado, de curso de Nível Médio 
completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. 
 
O não atendimento aos prazos, locais e horários estabelecidos, implicará na eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente classificado nos termos do 
Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. 
 

 
Osasco, 03 de setembro de 2018. 

 
 

SOLENY OLIVEIRA PEREIRA 
Secretária de Administração 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

Ato do Diretor

Instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (Proc. 14610/2016) contra a 
servidora de matrícula nº 80.373, o Diretor do Departamento de Procedimentos 
Disciplinares, com a competência determinada pelo artigo 3º, IV da Lei Comple-
mentar 133/05, julga procedente  o presente processo, por infração ao artigo 
3º, incisos III, XI, XV e XVI da Lei Complementar nº. 138/05, aplicando a pena 
de ADVERTÊNCIA, sanção administrativa prevista para o fato, nos termos do 
artigo 14 da Lei Complementar 138/05.

Osasco, 29 de agosto de 2018.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimento Disciplinares

DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES

Ato do Diretor

Processo nº 19.559/2017.

Cuidam os autos de processo administrativo disciplinar instaurado para apurar 
infração cometida por ANDRE LUIZ CRUZ DE SOUZA, efetivo no cargo de 
vigia, matriculado sob o nº 129.239, lotado na Secretaria de Segurança e 
Controle Urbano.

Consoante os autos, o acusado apresentou excesso de faltas, no período de 
janeiro a outubro do ano de 2017, totalizando 50 (cinquenta) faltas.

As provas trazidas aos autos comprovam a conduta do servidor que configura 
infração disciplinar, nos termos da Lei Complementar que dispõe sobre os 
deveres e proibições do servidor público municipal.

Pelo exposto, acolho o Relatório da Unidade Processante Disciplinar, por infração 
ao art. 4º, XII, agravada nos termos do art. 29, II, “e”, da Lei Complementar nº 
138/2005, aplicando a pena de SUSPENSÃO, por 15 (quinze) dias, nos termos 

do art. 13 da mesma lei.

Por fim, cientifique o servidor, a Secretaria, e o Departamento de Apoio Pessoal/
Recursos Humanos quanto à decisão para providências cabíveis.

Osasco, 28 de agosto de 2018.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

EXTRATOS:

* Processo: 12436/2018; Termo de Parceria nº 001/2018; Parceira: Município de 
Osasco/Fundo de Social de Solidariedade; OSC Parceira:  AMARO EVENTOS 
E SERVIÇOS; Assunto: Promoção da decoração de natal da cidade de  Osasco 
no ano de 2018; Valor Total: R$ 1.200.000,00 ( um milhão e duzentos mil reais); 
Vigência: 31  de janeiro de 2019.

* Processo: 11153/2018; Contrato nº 067/2018; Contratante: Município de Osas-
co/ Secretaria de Educação; Contratada:  INSTALL MIDIA LTDA - ME.; Assunto: 
Prestação de serviços de produção , montagem , instalação, manutenção e 
desinstalação de esculturas iluminação cênica, cenografia, alegorias e agre-
gados para decorar a avenida onde acontecerá o desfile cívico e militar de 07 
de setembro com o tema “ A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL E SUA HERANÇA 
; Valor Total: R$653.000,00 (seiscentos e cinquenta e três mil reais); Vigência: 
até o dia 10 de outubro de 2018.

* Processo: 22561/2017; Termo de Fomento nº 003/2018; Parceira: Município 
de Osasco/ CMDCA; OSC Parceira: BOXE TOP TEAM.; Assunto: objetivo de 
atender 100 crianças  e adolescentes  nas modalidades  de oficinas esportivas  
de BOXE, MUAY THAY, JIU JITSU, FUTSAL  E TEATRO, três vezes por sema-
na; Valor Total: R$ 226.200,00( duzentos e vinte e seis mil e duzentos  reais); 
Vigência: 12 (doze) meses.

JEANETTE MASUTTI MASSA
Diretora do Departamento Consultivo

Secretaria de Assuntos Jurídicos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 08.485/2015

Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Assunto: Prorrogação vigência – contrato nº 042/2015 – Serviços de Equotera-
pia. Associação Paraiso – Programas Assistenciais de Recuperação Ambiental 
e Inclusão Social.

AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO:

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e com 
fundamento no art. 3º, VI, do Decreto Municipal nº 11.750/2018, AUTORIZO a 
celebração de Termo ADITIVO para prorrogar a vigência do contrato nº 042/2015, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 10 de setembro de 2018, firmado com a 
Associação P.A.R.A.I.S.O. – Programas Assistenciais de Recuperação Ambiental 
e Inclusão Social, inscrita no CNPJ nº 08.726.042/0001-16, destinado à presta-
ção de serviços de equoterapia para até 120 (cento e vinte) alunos portadores 
de necessidades especiais das unidades da rede de ensino municipal, pelo 
valor total de R$ 497.764,00 (quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais).

Publique-se. A seguir, à Secretaria de Finanças, para elaboração da Nota 
de Empenho e à Secretaria de Assuntos Jurídicos para elaboração do termo 
aditivo do contrato.

Osasco, 30 de agosto de 2018
JOSÉ TOSTE BORGES
Secretário de Educação. 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018

Processo nº 10.099/2017 – Secretaria de Educação - Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
UNIDADE ESCOLAR CEMEI MARIA MADALENA FREIXEDA, LOCALIZADO 
NA RUA CEDRO, 121 – CIDADE DAS FLORES – OSASCO/SP. A Diretora do 
Departamento Central de Licitações e Compras comunica a Reabertura do cer-
tame, devido às retificações sofridas no Edital. O Edital poderá ser consultado 
e/ou obtido mediante entrega de CD-ROM novo, no Departamento Central de 
Licitações e Compras, situado na Rua Narciso Sturlini, 161, Osasco, de 2ª a 
6ª feira (dias úteis), das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, ou no site 
da Prefeitura de Osasco, no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.br - 
Entrega dos Envelopes/Abertura: DIA 20 DE setembro DE 2018 às 10h00min, 
no endereço acima.

Osasco, 03 de setembro de 2018.
 Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA INTERNA SS Nº 25 /2018

"Dispõe sobre normas para prescrições e dispensação de medicamentos e a instituição da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
(REMUME) no âmbito das Unidades de Saúde do Sistema Único de Saúde sob gestão do município de Osasco”

JOSÉ CARLOS VIDO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e:

Considerando a necessidade de estabelecer normas relativas ao fornecimento dos medicamentos de forma a garantir maior segurança aos 
profissionais e aos pacientes quanto ao processo de prescrição e dispensação de medicamentos;

CONSIDERANDO que os medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica estão sujeitos aos protocolos clínicos do 
Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO o que preconizam os programas estabelecidos pelo Ministério da Saúde, assim como os códigos de ética que regula-
mentam o exercício dos profissionais das áreas médica, farmacêutica, odontológica e de enfermagem;

Considerando a Lei Federal nº 5.081/66 que define as competências dos cirurgiões-dentistas para prescrever medicamentos;

Considerando a Lei Federal nº 5.991/73 que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêu-
ticos e correlatos;

Considerando o Decreto Federal nº 74.170/74 que regulamenta a Lei Federal nº 5.991/73 que dispõe sobre controle sanitário do comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos;

Considerando a Lei Federal nº 7.498/86 que dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e dá outras providências (inclusive 
definindo competências dos enfermeiros para prescrever medicamentos);

Considerando a Lei Federal nº 8.080/90 que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar Estadual nº 791/95 que estabelece o Código de Saúde do Estado de São Paulo;

Considerando a Portaria SVS-MS nº 344/98 que aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial;

Considerando a Lei Federal nº 9.787/99 que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utili-
zação de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências;

Considerando a Lei Estadual nº 10.241/99 que dispõe sobre os direitos dos usuários de serviços de saúde;
Considerando a Resolução RDC nº. 84, de 19 de março de 2002 – ANVISA, que estabelece
critérios para a prescrição e dispensação de medicamentos genéricos;

Considerando a Resolução SES/SP nº 126/09, que dispõe sobre a obrigatoriedade de prescrição e dispensação de medicamentos com o 
nome genérico das substâncias que os compõem;
Considerando a RDC ANVISA nº 44/10, que trata do detalhamento e a orientação de procedimentos relativos ao controle de medicamentos 
à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição médica, isoladas ou em associação;

Considerando o Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.488/11 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 
para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Lei nº 12.401/11 que dispõe sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto nº 7.508/11 que faculta ao Município adoção de relações específicas e complementares de medicamentos, em 
consonância com a RENAME, respeitadas as responsabilidades dos entes pelo financiamento de medicamentos, de acordo com o pactuado 
nas Comissões Inter gestores;
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Considerando relatório emitido pela Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Osasco criada pela Portaria 
Interna Nº 019/18,

RESOLVE:

Normatizar a prescrição e dispensação de medicamentos e a instituição da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) no 
âmbito das Unidades de Saúde do Sistema Único de Saúde sob gestão do município de Osasco. 

DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º Para o melhor entendimento desta normatização são adotadas as seguintes definições:

I. Dispensação - ato de fornecimento de medicamentos e correlatos ao paciente, com orientação do uso;

II. Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de 
diagnóstico; 

III. Medicamentos de uso contínuo - são medicamentos usados no tratamento de doenças crônicas, os quais o paciente deverá fazer uso 
ininterruptamente, conforme a prescrição;

IV. Dispensador - é o funcionário que executa a dispensação na farmácia de acordo com as orientações;

V. Validade da receita - período no qual as receitas terão validade, contado a partir da data da prescrição;

VI. Prescritor - é o profissional de saúde habilitado para prescrever medicamentos ao paciente.

DA REMUME

Art. 2º Instituir, na forma do anexo único desta Portaria, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) ano 2018 que deverá 
ser utilizada como instrumento orientador da prescrição e dispensação de medicamentos nas unidades integrantes do Sistema Único de 
Saúde sob gestão do município de Osasco.

Parágrafo único A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) será revista anualmente pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Osasco após análise de parecer técnico da Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Osasco.

DA PRESCRIÇÃO

Art. 3º A prescrição/receituário proveniente das Unidades de Saúde do SUS sob gestão municipal deverá ser registrada obrigatoriamente no 
sistema informatizado da Prefeitura Municipal de Osasco (Prontuário Eletrônico), em acordo com Portaria 011/14 que “DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO”. (IOMO 1021, de 11/04/14).

Parágrafo Único. A prescrição de medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender ao disposto em legislação específica, conforme 
disposto na Portaria nº 344/98-SVS/MS.

Art. 4º Para fins de prescrição de medicamentos serão considerados prescritores os seguintes profissionais: médicos, cirurgiões-dentistas 
e enfermeiros.

Parágrafo Único. Ao enfermeiro é permitido conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pela gestão do SUS, obser-
vadas as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicamentos e encaminhar, quando necessário, 
usuários a outros serviços;

Art. 5º As prescrições de medicamentos não sujeitos a controle especial (não controlados), destinadas ao tratamento de doenças crônicas, 
portanto de uso contínuo, poderão ser prescritas em quantidades para até no máximo 180 (cento e oitenta) dias de tratamento.

Art. 6º A quantidade prescrita dos medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender o disposto na Portaria nº 344/98-SVS-MS.

DA VALIDADE DA RECEITA

Art. 7º As receitas terão validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua prescrição para retirada do medicamento.

§ 1º Para os medicamentos de uso contínuo, a validade da receita será de 30 (trinta) dias para a primeira retirada. Na prescrição de medica-



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 29Osasco, 3 de setembro de 2018     

mentos para doenças crônicas de uso contínuo, com a mesma receita o medicamento será dispensado a cada 30 (trinta) dias até no máximo 
180 (cento e oitenta) dias de tratamento.

§ 2º A validade das receitas de medicamentos sujeitos a controle especial deverá atender à legislação específica.

Art. 8º As receitas de antimicrobianos terão validade de 10 (dez) dias, contados a partir de sua prescrição para a retirada do medicamento.

DA DISPENSAÇÃO

Art. 9º A dispensação de medicamentos nas unidades do Sistema Único de Saúde sob gestão municipal deverá ocorrer mediante a apresen-
tação da receita e de documento oficial de identificação (do paciente). 

Art. 10º Só serão dispensados nas Unidades de Saúde sob gestão municipal que dispões de dispensação de medicamentos a prescrição/
receituário que obedecer integralmente a esta Resolução, em especial, a denominação genérica da prescrição.

Art. 11º O acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica pressupõe, cumulativamente:

I - Estar o usuário assistido por ações e serviços de saúde do SUS;

II - Ter o medicamento sido prescrito por profissional de saúde, no exercício regular de suas funções no SUS;

III - Estar a prescrição em conformidade com os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas e com a Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME);

IV - Ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção municipal do SUS.

Art. 12º O dispensador deverá anotar na receita a quantidade do medicamento que foi atendida, a data e seu nome de forma legível.

§ 1º A primeira via da receita deverá ser entregue ao usuário e a segunda via deverá ficar retida na farmácia e arquivada pelo prazo de 02 
anos, para fins administrativos. Quando possível digitalização cópia da receita deverá ser anexada ao prontuário eletrônico do paciente.

§ 2º As receitas de medicamentos sujeitos a controle especial deverão atender à legislação específica, sob todos os aspectos.

Art. 13º A quantidade dispensada de medicamentos não sujeitos a controle especial deverá ser suficiente para no máximo 30 (trinta) dias de 
tratamento.

§ 1º Na prescrição de antimicrobianos, a dispensação deverá ser feita conforme disposto na RDC nº 44/2010.

Art. 14º A quantidade atendida de medicamentos sujeitos a controle especial, em todos os casos, deverá atender à prescrição, conforme 
Portaria 344/98- SVS-MS.

§ 1º Com exceção dos antiparkinsonianos e anticonvulsionantes, que poderão ser prescritos por até 180 (cento e oitenta) dias de tratamento, 
a quantidade dispensada deverá ser a cada 60 (sessenta) dias até no máximo 180 (dias) de tratamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15º Nos casos em que a receita esteja em desacordo com o disposto nesta Portaria são corresponsáveis pela orientação ao paciente, 
para a resolução da irregularidade da prescrição, o dispensador, o prescritor, o farmacêutico e a gerência da unidade.

Art. 16º Os farmacêuticos dos departamentos são os responsáveis pelo cumprimento das disposições desta portaria.

Art.  17º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação revogando a PORTARIA INTERNA SS Nº 008/2017.

Osasco, 31 de agosto de 2018
JOSÉ CARLOS VIDO
Secretário de Saúde
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MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO OU AÇÃO LOCAIS CONDIÇÕES DE USO
ACETATO DE ATOSIBANA 7,5 MG/ML FRASCO 0,9ML + 5,0 ML BLOQUEADOR DE OCITOCINA L4 -
ACETATO DE RETINOL 50.000 UI/ML + COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML FRASCO 20 ML VITAMINA L1,L3, L4 -

ACETATO DE CIPROTERONA 2 MG + ETINILESTRADIOL 0,035 MG COMPRIMIDO CONTRACEPTIVO                        TERAPIA 
HORMONAL

L1 -

ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML  FRASCO  120 ML MUCOLÍTICO L1,L3,L4 -
ACETILCISTEÍNA 40 MG/ML  FRASCO  120 ML MUCOLÍTICO L1,L3,L4 -
ACETILCISTEÍNA 100 MG/ML  AMPOLA 3 ML MUCOLÍTICO L1,L3, L4 C1
ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDO ANTIVIRAL L1,L3, L4,L5 -
ACICLOVIR 250 MG FRASCO-AMPOLA ANTIVIRAL L3, L4 -
ACICLOVIR 5% ( 50 MG/G ) CREME COM 10 G ANTIVIRAL L1,L3, L4,L5 -
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMPRIMIDO ANTIAGREGANTE L1,L3, L4,L6 -
ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML (VITAMINA C) AMPOLA  5 ML VITAMINA L1,L3, L4,L6 C1,C2 (UNASCO)
ÁCIDO FÓLICO 0,2MG/ML FRASCO 30 ML VITAMINA L1,L3, L4 -
ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO VITAMINA L1,L3, L4 -
ÁCIDO FOLÍNICO 15MG (FOLINATO DE CÁLCIO) COMPRIMIDO VITAMINA L4 C5
ÁCIDO METACRESOLSULFÔNICO (POLICRESULENO) 36% FRASCO QUERATOLÍTICO L1,L3, L4 -
ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG/5ML AMPOLA 5 ML HEMOSTÁTICO L4 -
ÁCIDO TRANEXÂMICO 250 MG COMPRIMIDO HEMOSTÁTICO L4 -
ÁCIDO URSODEXICÓLICO 300 MG COMPRIMIDO COLESTÁTICO L4 -
ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG/5ML FRASCO 100 ML ANTICONVULSIVANTE L2, L3,L4 -
ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CP FRASCO ANTICONVULSIVANTE L2,L3 -
ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS + VITAMINAS A E E,  LECITINA DE SOJA + ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 100 ML CICATRIZANTE L1,L3, L4,L6 C1,C4
ADENOSINA 3MG/ML AMPOLA 2 ML ANTIARRÍTMICO L1,L3, L4,L6 C1
ADRENALINA  1MG/ML AMPOLA 1 ML ADRENÉRGICO L1,L3, L4,L6 C1
ÁGUA BIDESTILADA AMPOLA 10 ML DILUENTE L1,L3, L4,L6 C1
ÁGUA BIDESTILADA FRASCO  250 ML DILUENTE L1,L3, L4,L6 C1
ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO ANTIPARASITÁRIO L1,L3 -
ALBENDAZOL 40MG/ML FRASCO 10 ML ANTIPARASITÁRIO L1,L3 -
ALBUMINA HUMANA 20% ( 200 MG/ML ) FRASCO 50 ML EXPANSOR PLASMÁTICO L3, L4 -
ALENDRONATO SÓDICO 70 MG COMPRIMIDO INIBIDOR DE REABSORÇÃO L1 -
ALFAPORACTANTO 80 MG/ML FRASCO-AMPOLA COM 1,5 mL SURFACTANTE PULMONAR L4 -
ALFAPORACTANTO 80 MG/ML FRASCO-AMPOLA COM 3,0 mL SURFACTANTE PULMONAR L4 -
ALGINATO DE CALCIO E SÓDIO+CARBOXIMETILCELULOSE GEL COM 45 G CICATRIZANTE L1,L3, L4,L6 C1,C4
ALOPURINOL 100 MG COMPRIMIDO ANTIGOTOSO L1,L3, L4 -
ALPROSTADIL 20 MCG/ML AMPOLA 1 ML VASODILATADOR L4 -
ALPROSTADIL 500 MCG/ML AMPOLA 1 ML VASODILATADOR L4 -
ALTEPLASE 50MG AMPOLA TROMBOLÍTICO L3, L4 -
AMICACINA 50 MG , SULFATO AMPOLA 2 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
AMICACINA 250 MG, SULFATO AMPOLA 2 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLA 10 ML BRONCODILATADOR L1,L3, L4,L6 C1
AMIODARONA 50 MG/ML, CLORIDRATO  AMPOLA 3 ML ANTIARRÍTMICO L1,L3, L4,L6 C1
AMIODARONA 200 MG, CLORIDRATO  COMPRIMIDO ANTIARRÍTMICO L1,L3 -
AMITRIPTILINA 25 MG COMPRIMIDO ANTIDEPRESSIVO L2,L3, L4 -
AMOXICILINA 500 MG CÁPSULA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
AMOXICILINA 250MG/5ML  FRASCO 150 ML ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂNICO (50+12,5) MG/ ML (SUSPENSÃO) FRASCO 75 ML ANTIMICROBIANO L1,L3 -
AMOXICILINA + ÁCIDO CLAVULÂNICO 500 MG + 125 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3 -
AMPICILINA SÓDICA 50MG CÁPSULA ANTIMICROBIANO L4 -
AMPICILINA SÓDICA 1 G FRASCO - AMPOLA ANTIMICROBIANO  L4 -
AMPICILINA + SULBACTAM  2G +1G FRASCO - AMPOLA ANTIMICROBIANO L4 -
ANLODIPINO 5 MG, BESILATO COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4 -
ANFOTERICINA  B 50 MG FRASCO - AMPOLA ANTIMICROBIANO L4 -
ANFOTERICINA B 12,5 MG/G + TETRACICLINA 25 MG/G CREME VAGINAL COM 45G ANTIMICROBIANO L1 -
ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4 -
ATRACÚRIO 10 MG/ML, BESILATO AMPOLA 5 ML RELAXANTE MUSCULAR L4 -
ATROPINA 0,5%, SULFATO (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO MIDRIÁTICO L4 C3
ATROPINA 0,25 MG/ML, SULFATO AMPOLA 1 ML COLINÉRGICO L1,L3, L4,L6 C1
AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4,L5 -
AZITROMICINA  200MG/5ML  (SUSPENSÃO) FRASCO 15 ML ANTIMICROBIANO L1,L3 -
BACLOFENO 10 MG COMPRIMIDO RELAXANTE MUSCULAR L3, L4 -
BECLOMETASONA 50 MCG/DOSE, DIPROPIONATO FRASCO SPRAY CORTICOIDE L1 -
BECLOMETASONA HFA 250 MCG/DOSE , DIPROPIONATO FRASCO SPRAY CORTICOIDE L1 -
BENZILPENICILINA POTASSICA+ PROCAINA (300.000+100.000)UI FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 C1
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 C1
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MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO OU AÇÃO LOCAIS CONDIÇÕES DE USO
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 1.000.000 UI FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3 C1
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 C1
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 5.000.000 UI FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3,L4 C1
BETAMETASONA 3 MG/ML , ACETATO  + BETAMESONA  3 MG/ML , FOSFATO DISSÓDICO AMPOLA 1 ML CORTICOIDE L1,L3, L4,L6 C1
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 C1
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% BOLSA 250 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
BIPERIDENO  2MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO ANTIPARKINSONIANO L2,L3 -
BIPERIDENO 5 MG/ML, LACTATO AMPOLA 1 ML ANTIPARKINSONIANO L3 -
BROMOCRIPTINA 25 MG, MESILATO COMPRIMIDO INIBIDOR DE PROLACTTINA L4 -
BROMOPRIDA 10 MG AMPOLA 10 ML ANTIEMÉTICO L3,L4 -
BROMOPRIDA 4 MG/ML FRASCO 20 ML ANTIEMÉTICO L3, L4 -
BUDESONIDA 50 MCG/DOSE FRASCO SPRAY CORTICOIDE L1 -
BUDESONIDA 0,25 MG/ML FLACONETE CORTICOIDE L4 -
BUPIVACAÍNA  5 MG/ML (0,5%) , CLORIDRATO + EPINEFRINA  9,1 MCG/ML , HEMITARTARATO FRASCO 20 ML ANESTÉSICO L4 -
BUPIVACAÍNA 5 MG/ML (0,5%)  , CLORIDRATO  + GLICOSE 80 MG/ML (8%) AMPOLA 4 ML ANESTÉSICO L4 -
BUPIVACAÍNA 5 MG/ML (0,5%) , CLORIDRATO FRASCO-AMPOLA 20 ML ANESTÉSICO L4 -
CABERGOLINA 0,5 MG COMPRIMIDO DOPAMINÉRGICO L4 -
CAFEÍNA 20 MG/ML, CITRATO AMPOLA 1ML ESTIMULANTE L4 -
CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4,L6 -
CARBAMAZEPINA  20MG/ML FRASCO 100 ML ANTICONVULSIVANTE L2,L3 -
CARBAMAZEPINA 200 MG COMPRIMIDO ANTICONVULSIVANTE L2,L3,L4 -
CARBIDOPA 100 MG + LEVODOPA 25 MG COMPRIMIDO ANTIPARKINSONIANO L2 -
CARBIDOPA 25 MG + LEVODOPA 250 MG COMPRIMIDO ANTIPARKINSONIANO L2 -
CÁLCIO 500MG, CARBONATO + COLICALCIFEROL 400UI COMPRIMIDO VITAMINA L1 -
CARVÃO ATIVADO PÓ FRASCO COM 50 G USO EM INTOXICAÇÕES L1,L3, L4 C1
CARVEDILOL 3,125 MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4 -
CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3,L4 -
CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3 -
CEFALEXINA  SUSPENSÃO 250MG/5ML FRASCO 60 ML ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
CEFALEXINA 500 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
CEFALOTINA SÓDICA 1G FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 C1
CEFAZOLINA SÓDICA 1G FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CEFEPIME, CLORIDRATO 1G FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CEFOTAXIMA 1G FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3,L4 -
CEFOXITINA SÓDICA 1 G FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CEFTAZIDIMA 1 G FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CEFTRIAXONA SÓDICA  1 G IM/IV FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
CEFUROXIMA SÓDICA 750 MG FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CETOCONAZOL 20MG/G CREME COM 30 G ANTIFUNGICO L4 -
CETOCONAZOL 20% (SHAMPOO) FRASCO 100 ML ANTIFUNGICO L1 -
CETOPROFENO 100 MG  PARA USO I.V. AMPOLA ANTI-INFLAMATÓRIO L3, L4 -
CETOPROFENO 50 MG/ML PARA USO I.M.  AMPOLA ANTI-INFLAMATÓRIO L3, L4,L6 -
CICLOBENZAPRINA 5 MG COMPRIMIDO RELAXANTE MUSCULAR L1 -
CICLOPENTOLATO 1% (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO 5 ML MIDRIÁTICO L6 C3
CILOSTAZOL 100 MG COMPRIMIDO VASODILATADOR L3 -
CIPROFLOXACINO 200 MG, CLORIDRATO BOLSA 100 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CIPROFLOXACINO 500 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
CIPROFLOXACINA 3,5MG/ML, CLORIDRATO + DEXAMETASONA 1,0MG/ML SOLUÇÃO OFTÁLMICA FR 5ML ANTIMICROBIANO L4 -
CIPROFLOXACINA 3,5MG/G, CLORIDRATO + DEXAMETASONA 1,0MG/G POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5GANTIMICROBIANO L4 -
CLARITROMICINA 25 MG/ ML FRASCO 60 ML ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
CLARITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3 -
CLARITROMICINA 500 MG FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CLINDAMICINA 300 MG, CLORIDRATO CÁPSULA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
CLINDAMICINA 150 MG/ML  , FOSFATO AMPOLA 4 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
CLOMIPRAMINA 25MG COMPRIMIDO ANTIDEPRESSIVO L2,L3 -
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML FRASCO 20 ML ANSIOLÍTICO L2,L3,L4 -
CLONAZEPAN 2 MG COMPRIMIDO ANSIOLÍTICO L2,L3,L4 -
CLONIDINA 0,1 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L3, L4 -
CLOPIDOGREL 75 MG, BISSULFATO COMPRIMIDO ANTIAGREGANTE L3, L4 -
CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 C1
CLORETO DE POTÁSSIO 6% FRASCO 150 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 -
CLORETO DE SODIO 0,9% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
CLORETO DE SODIO 0,9% BOLSA 100 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
CLORETO DE SODIO 0,9% BOLSA 250 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
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CLORETO DE SÓDIO 0,9% BOLSA 500 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
CLORETO DE SÓDIO 0,9% BOLSA 1000 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 C1
CLORETO DE SODIO 0,9% FRASCO 500 ML  COM BICO REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1,C4
CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L3,L4,L6 -
CLORETO DE SODIO 0,9%+BENZALCONIO 1MG/ML FRASCO 30 ML ANTISSÉPTICO NASAL L1 -
CLORETO DE SODIO 0,9% (SEM BENZALCÔNIO) FRASCO MUCOLÍTICO NASAL L4 -
CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO ANTIPSICÓTICO L2,L3 -
CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO ANTIPSICÓTICO L2,L3 -
CLORPROMAZINA 4% ( 40 MG/ML )  , CLORIDRATO FRASCO 20 ML ANTIPSICÓTICO L2,L3 -
CLORPROMAZINA 5 MG/ML , CLORIDRATO AMPOLA ANTIPSICÓTICO L2,L3 -
CODEÍNA + PARACETAMOL (30+500) MG COMPRIMIDO ANALGÉSICO CENTRAL L2,L3, L4 -
COLAGENASE 1,2 UI/G  POMADA COM 30 G CICATRIZANTE L1,L3,L6 -
COLCHICINA 0,5 MG COMPRIMIDO ANTIGOTOSO L1,L3 -
CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG COMPRIMIDO VASOPROTETOR L1,L3 -
DANTROLENO SÓDICO 20 MG FRASCO-AMPOLA +DILUENTE RELAXANTE MUSCULAR L4 -
DESLANATOSÍDEO 0,2 MG/ ML AMPOLA 2 ML CARDIOTÔNICO L1,L3, L4,L6 C1
DEXAMETASONA 10 MG/G, ACETATO CREME COM 10 G CORTICOIDE L1,L3, L4,L6 -
DEXAMETASONA 2 MG/ML , FOSFATO DISSÓDICO AMPOLA 2,5 ML CORTICOIDE L1,L3, L4,L6 -
DEXAMETASONA 1MG/ML + NEOMICINA 5MG/ML, SULFATO + POLIMIXINA 6000UI/ML SUSPENSÃO OFTÁLMICA FR 5MLCORTICOIDE ASSOCIADO ANTIMICROBIANO L4 -
DEXAMETASONA 1MG/G + NEOMICINA 5MG/G, SULFATO + POLIMIXINA 6000UI/G POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 3,5GCORTICOIDE ASSOCIADO ANTIMICROBIANO L4 -
DEXCLORFENIRAMINA 2 MG , MALEATO  COMPRIMIDO ANTIALÉRGICO L1,L3, L4 -
DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/ 5ML , MALEATO FRASCO COM 120 ML ANTIALÉRGICO L1,L3, L4 -
DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML AMPOLA 2ML ANALGÉSICO/SEDATIVO L4 -
DEXTRANA 70 1,1 MG/ML + HIPROMELOSE 0,3%  (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO 15 ML LUBRIFICANTE OCULAR L1,L3, L4 -
DEXTROCETAMINA 50 MG/ML, CLORIDRATO FRASCO-AMPOLA 10 ML ANESTÉSICO L3, L4 -
DIAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO ANSIOLÍTICO L2,L3, L4 -
DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDO ANSIOLÍTICO L2,L3, L4 -
DIAZEPAM 5 MG/ML AMPOLA 2 ML ANSIOLÍTICO L1,L3, L4 C1
DICLOFENACO SÓDICO 25 MG/ML AMPOLA 3 ML ANTI-INFLAMATÓRIO L1,L3, L4,L6 C1
DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO CARDIOTÔNICO L1,L3, L4 -
DILTIAZEM 60 MG COMPRIMIDO ANTIARRÍTMICO L3 -
DIMENIDRATO 100MG COMPRIMIDO ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
DIMENIDRINATO+CLORID.PIRI+GLIC+FRUT.30+50+1000MG/10 ML AMPOLA 10 ML ANTIEMÉTICO L3, L4 -
DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA (25MG+5MG)/ML FRASCO 20 ML ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA  (50+50)MG/ML AMPOLA 1 ML ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 C1
DIMETICONA (SIMETICONA) 75 MG/ML FRASCO 10 ML ANTIFISÉTICO L1,L3, L4,L6 -
DIPIRONA 500MG/ML FRASCO 10 ML ANALGÉSICO L1,L3, L4,L6 -
DIPIRONA SODICA 500MG/ML AMPOLA 2 ML ANALGÉSICO L1,L3, L4,L6 -
DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA (500+10+5) MG /1,5 ML FRASCO ANALGÉSICO L1,L3, L4 -
DIPIRONA+ADIFENINA+PROMETAZINA (750+25+25) AMPOLA 2 ML ANALGÉSICO L3, L4 -
DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG COMPRIMIDO ANTICONVULSIVANTE L2,L3 -
DOBUTAMINA  12,5 MG/ML , CLORIDRATO AMPOLA 20 ML HIPERTENSOR L1,L3, L4,L6 C1
DOPAMINA 5 MG/ML, CLORIDRATO AMPOLA 10 ML HIPERTENSOR L1,L3, L4,L6 C1
DOMPERIDONA 10 MG COMPRIMIDO ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
DOMPERIDONA  1 MG/ML (SUSPENSÃO) FRASCO ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
DOXAZOSINA 2 MG COMPRIMIDO HIPERPLASIA PROSTÁTICA L1 -
DOXICICLINA 100 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L4 -
EFEDRINA, SULFATO 50MG/ML AMPOLA 1ML HIPERTENSOR L4 -
ENALAPRIL 20 MG, MALEATO COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4 -
ENOXAPARINA SÓDICA 20 MG SERINGA ANTICOAGULANTE L3, L4 -
ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG SERINGA ANTICOAGULANTE L3, L4 -
ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG SERINGA ANTICOAGULANTE L3, L4 -
ENOXAPARINA SÓDICA 80 MG SERINGA ANTICOAGULANTE L3, L4 -
ERITROPOETINA RECOMBINANTE HUMANA 1000 UI AMPOLA HORMÔNIO L3 -
ESCOPOLAMINA 4,59 MG, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 333,4 MG FRASCO 20 ML ANTIESPASMÓDICO L1,L3, L4,L6 -
ESCOPOLAMINA 10 MG, BUTILBROMETO (HIOSCINA) + DIPIRONA SÓDICA 250 MG COMPRIMIDO ANTIESPASMÓDICO L1,L3, L4 -
ESCOPOLAMINA 4 MG/ML,BUTILBROMETO (HIOSCINA)  + DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML AMPOLA 5 ML ANTIESPASMÓDICO L1,L3, L4,L6 C1
ESCOPOLAMINA 20 MG/ML , BUTILBROMETO  (HIOSCINA) AMPOLA 1 ML ANTIESPASMÓDICO L1,L3, L4,L6 C1
ESCOPOLAMINA 10 MG, BUTILBROMETO  (HIOSCINA) COMPRIMIDO ANTIESPASMÓDICO L1,L3, L4 -
ESPIRAMICINA  1,5UI COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L5 C2
ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO DIURÉTICO L1,L3, L4 -
ESPIRONOLACTONA 50 MG COMPRIMIDO DIURÉTICO L1,L3, L4 -
ESPIRONOLACTONA 100 MG COMPRIMIDO DIURÉTICO L1,L3, L4 -
ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 MG/G CREME VAGINAL TERAPIA HORMONAL L1 -
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ESTROGENIOS CONJUGADOS 0,625MG DRÁGEA TERAPIA HORMONAL L1 -
ETILEFRINA 10 MG/ML, CLORIDRATO AMPOLA 10 ML HIPERTENSOR L4 -

ETINILESTRADIOL 0,03 MG + LEVONOGESTREL 0,15 MG  COMPRIMIDO CONTRACEPTIVO                       TERAPIA 
HORMONAL L1

-

ETINILESTRADIOL 1 MG + NORETISTERONA, ACETATO 0,5 MG COMPRIMIDO
CONTRACEPTIVO                       TERAPIA 
HORMONAL L1 -

ETOMIDATO 2 MG/ML AMPOLA ANESTÉSICO L4 -
FELINEFRINA 10 % (100 MG/ML), CLORIDRATO  (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO 5 ML MIDRIÁTICO L4 -
FENITOÍNA 100 MG COMPRIMIDO ANTICONVULSIVANTE L2,L3,L4 -
FENITOÍNA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML ANTICONVULSIVANTE L2,L3,L4 -
FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO ANTICONVULSIVANTE L2,L3,L4 -
FENOBARBITAL 40 MG/ML FRASCO 20 ML ANTICONVULSIVANTE L2,L3,L4 -
FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG/ML AMPOLA 2ML ANTICONVULSIVANTE L2,L3,L4 -
FENOTEROL 5 MG/ML, BROMIDRATO FRASCO 20 ML BRONCODILATADOR L1,L3, L4,L6 C1
FENTANILA +DROPERIDOL (78,5 MCG+2,5 MG)/ML AMPOLA 2 ML ANESTÉSICO L4 -
FENTANILA 0,05 MG/ML , CITRATO  (SEM CONSERVANTE) AMPOLA 2 ML ANESTÉSICO L3, L4 -
FENTANILA 0,05 MG/ML, CITRATO FRASCO-AMPOLA 10 ML ANESTÉSICO L3, L4 -
FERRIPOLIMALTOSE 100 MG/2ML AMPOLA DE 2 ML (NORIPURUN IM) AMPOLA FERRUGINOSO L3, L4 -
FIBRINOLISINA+DNASE+CLORANFENICOL (1+666)U+10 MG/G POMADA COM 30 G ANTIMICROBIANO L1,L3, L4,L6 C1,C4
FILGASTRINA 30 UM (300 MCG/ML) FRASCO-AMPOLA MODULADOR IMUNOLÓGICO L4 -
FITOMENADIONA (VITAMINA K1) 10 MG/ML IM AMPOLA 1 ML ANTI-HEMORRÁGICO L1,L3, L4,L6 C1
FITOMENADIONA (VITAMINA K1) 10 MG/ML IV AMPOLA 1 ML ANTI-HEMORRÁGICO L3, L4 -
FINASTERIDA 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO ANTIANDROGÊNICO L1 -
FLUCIONOLONA+NEOMICINA+POLIMIXINA B+LIDOCAÍNA FRASCO 5 ML ANTIMICROBIANO L1 -
FLUCONAZOL 2MG/ML BOLSA 100 ML ANTIFÚNGICO L3, L4 -
FLUCONAZOL 150MG CÁPSULA ANTIFÚNGICO L4,L5 -
FLUMAZENIL 0,1 MG/ ML AMPOLA ANTAGONISTA DE BENZODIAZEPÍNICOS L1,L3, L4 C1
FLUNARIZINA 10 MG COMPRIMIDO VASODILATADOR CEREBRAL L1,L3 -
FLUORESCEÍNA 10 MG/ML (1%) (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO AGENTE DE DIAGNÓSTICO L6 C3
FLUOXETINA 20 MG, CLORIDRATO CÁPSULA ANTIDEPRESSIVO L2,L3 -
FOSFATO DE SÓDIO, MONOBÁSICO+DIBÁSICO (160+60)MG/ ML FRASCO LAXATIVO L1,L3, L4 C1,C4
FOSFOMICINA TROMETAMOL GR 5,631 G ENVELOPE ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 C2
FUROSEMIDA 10MG/ML AMPOLA 2 ML DIURÉTICO L1,L3, L4,L6 C1
FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO DIURÉTICO L1,L3, L4 -
GENTAMICINA 40 MG/ML, SULFATO AMPOLA 2 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
GESTODENO  0,075 MG + ETINILESTADIOL 0,030 MG COMPRIMIDO TERAPIA HORMONAL L1 -
GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO HIPOGLICEMIANTE L1,L3, L4 -
GLICLAZIDA  30 MG COMPRIMIDO HIPOGLICEMIANTE L1,L3, L4 -
GLICERINA 12% (ENEMA) FRASCO 250 ML LAXATIVO L1,L3, L4 C1,C4
GLICOSE SOLUÇÃO HIPERTÔNICA 25% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
GLICOSE SOLUÇÃO HIPERTÔNICA 50% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
GLICOSE SOLUÇÃO ISOTÔNICA 10% BOLSA 500 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 C1
GLICOSE SOLUÇÃO ISOTÔNICA 5% BOLSA 250 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
GLICOSE SOLUÇÃO ISOTONICA 5% BOLSA 500 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 C1
GLICONATO DE CÁLCIO 10% (100 MG/ML) AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 C1
GOSSERRELINA 3,6 MG/ML, ACETATO SERINGA TERAPIA HORMONAL L4 -
HALOPERIDOL 2 MG/ML FRASCO ANTIPSICÓTICO L3, L4 -
HALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO ANTIPSICÓTICO L2,L3, L4 -
HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML ANTIPSICÓTICO L3, L4 -
HALOPERIDOL 50 MG/ML, DECANOATO AMPOLA ANTIPSICÓTICO L1,L3 C5
HEPARINA SÓDICA 5000UI/0,25ML AMPOLA 0,25 ML ANTICOAGULANTE L3, L4 -
HEPARINA SÓDICA 5000UI/ML FRASCO-AMPOLA COM 5 ML ANTICOAGULANTE L1,L3, L4,L6 C1
HIDRALAZINA 20 MG/ML, CLORIDRATO AMPOLA 1 ML VASODILATADOR/ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4,L6 C1
HIDRALAZINA 25 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO VASODILATADOR/ANTI-HIPERTENSIVO L3, L4 -
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO DIURÉTICO L1,L3, L4,L6 -
HIDROCORTISONA 10 MG/G, ACETATO CREME COM 30 G CORTICOIDE L1,L3, L4 -
HIDROCORTISONA 100 MG, SUCCINATO FRASCO-AMPOLA CORTICOIDE L1,L3, L4,L6 C1
HIDROCORTISONA 500 MG, SUCCINATO FRASCO-AMPOLA CORTICOIDE L1,L3, L4,L6 -
HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 62MG/ML  (6,2%) FRASCO  150 ML ANTIÁCIDO L1,L3, L4 -
HIDRÓXIDO DE FERRO, SACARATO 100MG  (NORIPURUM IV) AMPOLA 5ML FERRUGINOSO L3,L4 -
HIDRÓXIDO DE FERRO, SACARATO 100MG  (NORIPURUM IM) AMPOLA FERRUGINOSO L3,L4 -
HIDROXIZINA 2 MG/ML, CLORIDRATO FRASCO  120 ML ANTIALÉRGICO L1,L3, L4 -
IBUPROFENO 300 MG COMPRIMIDO ANTI-INFLAMATÓRIO L1,L3, L4 -
IBUPROFENO SOLUÇÃO 50MG/ML FRASCO 20 ML ANTI-INFLAMATÓRIO L1,L3, L4 -
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IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, BROMETO FRASCO 20 ML BRONCODILATADOR L1,L3, L4 -
IMIPENEM + CILASTATINA SÓDICA 500 MG + 500 MG AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
IMIPRAMINA  25MG CP COMPRIMIDO ANTIDEPRESSIVO L1,L3, L4 -
IMUNOGLOBULINA HUMANA 100 MG/ML (5G/50ML) FRASCO 50 ML TERAPIA IMUNOLÓGICA L4 -
IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-RHO (D) 300 MCG/2 ML FRASCO-AMPOLA COM 2 ML TERAPIA IMUNOLÓGICA L4 -
INSULINA  HUMANA NPH 100UI/ML FRASCO 10ML AMPOLA 10 ML HIPOGLICEMIANTE L1,L3, L4,L6 -
INSULINA HUMANA REGULAR 100UI/ML FRS 10ML AMPOLA 10 ML HIPOGLICEMIANTE L1,L3, L4,L6 -
IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, BROMETO FRASCO 20 ML BRONCODILATADOR L1,L3,L4 C1
ISOFLURANO 100% FRASCO 100 ML ANESTÉSICO L4 -
ISOSSORBIDA 5 MG ,DINITRATO COMPRIMIDO SUBLINGUAL ANTIANGINOSO L1,L3, L4 C1
ISOSSORBIDA 10 MG/ML, MONONITRATO AMPOLA 1 ML ANTIANGINOSO L1,L3, L4,L6 C1
ISOSSORBIDA 20 MG, MONONITRATO COMPRIMIDO ANTIANGINOSO L1,L3, L4 -
ISOXSUPRINA 10 MG , CLORIDRATO COMPRIMIDO VASODILATADOR L4 -
ISOXSUPRINA 10 MG/2ML , CLORIDRATO AMPOLA VASODILATADOR L4 -
IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO ANTIPARASITÁRIO L1,L2,L4 -
LACTULOSE  667 MG/ML FRASCO 120 ML LAXATIVO L1,L3, L4 -
LEVODOPA 100 MG + BENSERAZIDA 25 MG ( HBS) COMPRIMIDO ANTIPARKINSONIANO L2 -
LEVODOPA 100 MG+BENSERAZIDA 25 MG BD ( BD) COMPRIMIDO ANTIPARKINSONIANO L2 -
LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO ANTIPARKINSONIANO L2 -
LEVOFLOXACINO 5 MG/ML BOLSA PLÁSTICA FLEXÍVEL 100 ML BOLSA 100 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
LEVOFLOXACINO 500 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
LEVOMEPROMAZINA  4% (40 MG/ML) , CLORIDRATO FRASCO 20 ML ANTIPSICÓTICO L2,L3, L4 -
LEVOMEPROMAZINA 25 MG, MALEATO COMPRIMIDO ANTIPSICÓTICO L2,L3, L4 -
LEVOMEPROMAZINA 100 MG, MALEATO COMPRIMIDO ANTIPSICÓTICO L2,L3, L4 -

LEVONORGESTREL 0,75 MG COMPRIMIDO CONTRACEPÇÃO EMERGÊNCIA L1, L4 -

LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO HIPOTIROIDISMO L1,L3, L4 -
LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG COMPRIMIDO HIPOTIROIDISMO L1,L3, L4 -
LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG COMPRIMIDO HIPOTIROIDISMO L1,L3, L4 -
LIDOCAÍNA  10% FRASCO SPRAY 50 ML ANESTÉSICO L1,L3, L4,L6 C1,C3
LIDOCAINA 2% GEL COM 30 G ANESTÉSICO L1,L3, L4,L6 C1,C3,C4
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20 MG/ML) SEM VASOCONSTRITOR AMPOLA 5 ML ANESTÉSICO L1,L3, L4,L6 C1
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (20 MG/ML) SEM VASOCONSTRITOR FRASCO-AMPOLA 20 ML ANESTÉSICO L1,L3, L4,L6 C1
LIDOCAÍNA 25 MG/G + PRILOCAÍNA 25 MG/G  CREME COM 5 G ANESTÉSICO L1 C1
LIDOCAÍNA, CLORIDRATO + EPINEFRINA 2% FRASCO-AMPOLA 20 ML ANESTÉSICO L4,L6 -
LINEZOLIDA 2MG/ML BOLSA 100 ML ANTIMICROBIANO L4 -
 LÍTIO, CARBONATO 300MG COMPRIMIDO ESTABILIZADOR DE HUMOR L2,L3 -
LOPERAMIDA, CLORIDRATO  2 MG COMPRIMIDO ANTIDIARREICO L3 -
LORATADINA 10 MG COMPRIMIDO ANTIALÉRGICO L1,L3, L4 -
LORATADINA 1 MG/ML FRASCO 100 ML ANTIALÉRGICO L1,L3, L4 -
LORAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO ANSIOLÍTICO L4 -
LOSARTANA 50 MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4 -
MANITOL  20% (SOLUÇÃO) FRASCO 250 ML DIURÉTICO L1,L3, L4 C1
MEBENDAZOL  100 MG COMPRIMIDO ANTIPARASITÁRIO L1,L3 -
MEBENDAZOL  20MG/ML (2%) FRASCO 30 ML ANTIPARASITÁRIO L1,L3 -
MEDROXIPROSGESTERONA 150 MG, ACETATO FRASCO-AMPOLA  OU SERINGA TERAPIA HORMONAL L1, L4 -
MEPERIDINA 50MG/ML (PETIDINA) AMPOLA ANALGÉSICO OPIÓIDE L3, L4 -
MEROPENEM 500 MG AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
MEROPENEM 1 G AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
METADONA 5 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO ANALGÉSICO CENTRAL L4 -
METARAMINOL 10MG/ML AMPOLA 1ML HIPERTENSOR L4 -
METFORMINA 500 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO HIPOGLICEMIANTE L1,L3, L4 -
METFORMINA 850 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO HIPOGLICEMIANTE L1,L3, L4 -
METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4 -
METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, MALEATO AMPOLA 1 ML ÚTERO TÔNICO L4 -
METILERGOMETRINA 0,125 MG, MALEATO COMPRIMIDO ÚTERO TÔNICO L4 -
METILPREDNISOLONA 125MG, SUCCINATO SÓDICO FRASCO-AMPOLA CORTICOIDE L3, L4,L6 -
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML FRASCO ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
METOCLOPRAMIDA 10MG COMPRIMIDO ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, CLORIDRATO AMPOLA 2 ML ANTIEMÉTICO L1,L3, L4,L6 C1
METOPROLOL 100MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L4 -
METOPROLOL 1 MG/ML, TARTARATO AMPOLA 5 ML ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4,L6 C1
METRONIDAZOL 5 MG/ML BOLSA 100 ML ANTIMICROBIANO L3, L4 -
METRONIDAZOL  40MG/ML (4%)  FRASCO 100 ML ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
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METRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
METRONIDAZOL  100 MG/G  GELEIA VAGINAL COM 50 G ANTIMICROBIANO L1 -
MICAFUNGINA 50MG FRASCO-AMPOLA ANTIFÚNGICO L4 -
MICONAZOL 2%, NITRATO FRASCO 30 ML ANTIFÚNGICO L1 -
MICONAZOL 20MG/G CREME VAGINAL COM 80 G ANTIFÚNGICO L1,L3 -
MIDAZOLAM 1 MG/ML AMPOLA 5 ML SEDATIVO L1,L3, L4 -
MIDAZOLAM 5MG/ ML AMPOLA 10 ML SEDATIVO L1,L3, L4 -
MILRINONA 1 MG/ML , LACTATO AMPOLA 10 ML HIPERTENSOR L4 -
MISOPROSTOL 25 MCG COMPRIMIDO VAGINAL INDUTOR DE PARTO L4 -
MISOPROSTOL 200 MCG COMPRIMIDO VAGINAL INDUTOR DE PARTO L4 -
MORFINA 0,2 MG/ML, SULFATO AMPOLA ANALGÉSICO OPIÓIDE L3, L4 -
MORFINA 1 MG/ML, SULFATO AMPOLA ANALGÉSICO OPIÓIDE L3, L4 -
MORFINA 10 MG/ML, SULFATO AMPOLA ANALGÉSICO OPIÓIDE L4 -
NALOXONA 0,4 MG/ ML, CLORIDRATO AMPOLA 1 ML ANTIOPIÓIDE L1,L3, L4 C1
NEOMICINA 5 MG, SULFATO  + BACITRACINA ZÍNCÍCA 250 UI POMADA COM 10 G ANTIMICROBIANO L1,L3, L4,L6 -
NEOSTIGMINA 0,5 MG/ML, METILSULFATO AMPOLA 1 ML RELAXANTE MUSCULAR L4 -
NIFEDIPINO 20 mg COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L4 -
NIMESULIDA 100 MG COMPRIMIDO ANTI-INFLAMATÓRIO L1,L3, L4 -
NISTATINA 25000 UI/G CREME VAGINAL COM 60 G ANTIFÚNGICO L1,L3, L4 -
NISTATINAL 100.000UI/ML  (SUSPENSÃO) FRASCO 50 ML ANTIFÚNGICO L1,L3, L4 -
NITRAZEPAM 5 MG COMPRIMIDO SEDATIVO L2,L3, L4 -
NITROFURANTOINA 100 MG CÁPSULA ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
NITROGLICERINA  5,0MG/ML AMPOLA 10 ML VASODILATADOR L1,L3, L4,L6 C1
NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MG AMPOLA 2 ML VASODILATADOR L1,L3, L4,L6 C1
NORADRENALINA 2MG/ML AMPOLA 4 ML ADRENÉRGICO L1,L3, L4 C1

NORESTITERONA 0,35MG COMPRIMIDO CONTRACEPÇÃO                                          TERAPIA 
HORMONAL

L1, L4 -

NORETISTERONA + ESTRADIOL 5 MG/ML AMPOLA CONTRACEPÇÃO                                          TERAPIA 
HORMONAL

L1 -

NORFLOXACINO 400 MG CP COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
OCITOCINA 5 UI/ML AMPOLA 1 ML TERAPIA HORMONAL L3, L4 -
OLEO MINERAL FRASCO 100 ML LAXATIVO L1,L3, L4 -
OMEPRAZOL 20 MG CÁPSULA GASTROPROTETOR L1,L3, L4,L6 -
OMEPRAZOL 4 MG/ ML FRASCO-AMPOLA + DILUENTE GASTROPROTETOR L1,L3, L4 C1
ONDANSETRONA 4 MG  2 MG/ML AMPOLA ANTIEMÉTICO L3, L4 -
ONDANSETRONA 4 MG COMPRIMIDO ANTIEMÉTICO L1,L3, L4 -
OXACILINA 500 MG FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
ÓXIDO DE ZINCO 150 MG/G+RETINOL 5.000 UI/G+CALCIFEROL 900 UI/G POMADA COM 45 G PREVENÇÃO DE ASSADURA L1,L3, L4 -
PANCURÔNIO 2 MG/ML, BROMETO AMPOLA 2 ML RELAXANTE MUSCULAR L4 -
PARACETAMOL  200MG/ML  FRASCO 15 ML ANALGÉSICO L1,L3, L4,L6 -
PARACETAMOL 500 MG COMPRIMIDO ANALGÉSICO L1,L3, L4 -
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PASTA PROTETORA DE PELA COM GELATINA, PECTINA, CARBOXIMETILCELULOSE E POLIISOBUTILENO TUBO PROTETOR DÉRMICO L4 -
PENTOXIFILINA 200 MG/ML AMPOLA VASOPROTETOR L3, L4 -
PENTOXIFILINA 400 MG COMPRIMIDO VASOPROTETOR L1,L3, L4 -
PERICIAZINA  4% (40MG/ML) FRASCO 20 ML ANTIPSICÓTICO L2,L3, L4 -
PERMANGANATO DE POTÁSSIO  100MG   COMPRIMIDO ANTISSÉPTICO TÓPICO L1,L3, L4 -
PERMETRINA 1 % (SHAMPOO) FRASCO ANTIPARASITÁRIO L1,L3 -
PERMETRINA 5% (LOÇÃO) FRASCO ANTIPARASITÁRIO L1,L3 -
PINDOLOL 10MG COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L4 -
PIPERACILINA SÓDICA 4 G +TAZOBACTAM  SÓDICO 500 MG FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
PIRIMETAMINA 25 MG COMPRIMIDO ANTIMALÁRICO  L4 C5
POLIESTIRENOSULFONATO DE CÁLCIO 900 MG/G = 3,3 MEQ DE CÁLCIO ENVELOPE REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 -
POLIMIXINA B 500.000UI FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L4 -
POLIPEPTÍDEOS DE GELATINA (POLIGELINA) 3,5% BOLSA 500 ML EXPANSOR PLASMÁTICO L3, L4 -

POLIVITAMINICO (COMPLEXO COMPOSTO POR VITAMINAS A (PALMITATO DE RETINOL) 3000 UI/ML, B1 
(CLORIDRATO DE TIAMINA) 2 MG/ML, B2 (FOSFATO SÓDICO DE RIBOFLAVINA )1,5 MG/ML, B3 
(NICOTINAMINA) 15 MG/ML,  B5 (DEXPANTENOL) 10 MG/ML, B6 (CLORIDRATO DE PRIIDOXINA) 2 
MG/ML, B8 (BIOTINA) 0,2 MG/ML, C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 80 MG/ML, D2 (ERGOCALCIFEROL) 900 UI/ML 
E E (ACETATO DE RECEALFATOCOFEROL) 15 MG/ML

FRASCO 20 ML VITAMINA L1,L3, L4 -

POLIVITAMINICO PARA GESTANTES ??????????? COMPRIMIDO VITAMINA L1 -
PREDNISOLONA 3MG/ML   , FOSFATO SÓDICO  FRASCO 60 ML CORTICOIDE L1,L3, L4 -
PREDNISONA  5 MG COMPRIMIDO CORTICOIDE L1,L3, L4,L5 -
PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO CORTICOIDE L1,L3, L4,L5 -
PROGESTERONA MICRONIZADA 200 MG COMPRIMIDO TERAPIA HORMONAL L1,L3, L4 -
PROMESTRIENO 10 MG/G CREME VAGINAL COM 30 G TERAPIA HORMONAL L1 -
PROMETAZINA 25MG , CLORIDRATO COMPRIMIDO ANTIALÉRGICO L1,L3, L4 -
PROMETAZINA 25MG/ML , CLORIDRATO AMPOLA 2ML ANTIALÉRGICO L1,L3, L4,L6 C1
PROPATILNITRATO 10 MG COMPRIMIDO VASODILATADOR L3 -
PROPILTIURACILA 100 MG COMPRIMIDO ANTITIREOIDIANA L1,L3, L4 -
PROPOFOL 10 MG/ML FRASCO-AMPOLA ANESTÉSICO L4 -
PROPRANOLOL 40 MG, CLORIDRATO COMPRIMIDO ANTI-HIPERTENSIVO L1,L3, L4,L6 -
PROTAMINA 10 MG/ML AMPOLA NEUTALIZADOR DE EFEITO ANTICOAGULANTE L4 -
PROXIMETACAÍNA 1%, CLORIDRATO  (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO 5 ML ANESTÉSICO L3, L4 -
RANITIDINA 150 MG COMPRIMIDO GASTROPROTETOR L1,L3, L4 -
RANITIDINA 150 MG/10 ML FRASCO 120 ML GASTROPROTETOR L1,L3, L4 -
RANITIDINA 25 MG/ML AMPOLA 2 ML GASTROPROTETOR L1,L3, L4 C1
RISPERIDONA 1MG COMPRIMIDO ANTIPSICÓTICO L3,L4 -
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL ENVELOPE REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4 -
SALBUTAMOL 100 MCG, SULFATO FRASCO SPRAY BRONCODILATADOR L1,L3, L4 -
SALBUTAMOL 2 MG/5ML, SULFATO  FRASCO BRONCODILATADOR L1,L3,L4 -
SECNIDAZOL 1000 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO ANTIDEPRESSIVO L2,L3, L4 -
SEVOFLURANO 100% FRASCO COM 250 ML INDUTOR ANESTÉSICO L4 -
SINVASTATINA 10 MG CP COMPRIMIDO ANTILIPÊMICO L1,L3, L4 -
SINVASTATINA 20 MG CP COMPRIMIDO ANTILIPÊMICO L1,L3, L4 -
SOLUCAO DE RINGER LACTATO BOLSA 500 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
SOLUÇÃO RINGER NACL 0,86%+KCL 0,03%+CACL2 0,033% BOLSA 500 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
SULFADIAZINA 500 MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L4 C5
SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME COM 30 G ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 80+16MG/ ML AMPOLA 5 ML ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 C1
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 200 + 40MG/5ML FRASCO 100 ML ANTIMICROBIANO L1,L3 -
SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETOPRIMA 80MG COMPRIMIDO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
SULFATO DE MAGNÉSIO 50% AMPOLA 10 ML REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L1,L3, L4,L6 C1
SULFATO FERROSO 250 MG  (40 MG DE FERRO ELEMENTAR) COMPRIMIDO VITAMINA L1,L3, L4 -
SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO 30 ML VITAMINA L1,L3, L4 -
SULFATO FERROSO  12,5MG/2,5ML FRASCO 60 ML VITAMINA L1,L3, L4 -
SUPOSITORIO  DE GLICERINA INFANTIL SUPOSITÓRIO LAXATIVO L3, L4 -
SUXAMETÔNIO 20 MG/ML, CLORIDRATO FRASCO-AMPOLA RELAXANTE MUSCULAR L3,L4,L6 -
TEOFILINA 100 MG COMPRIMIDO BRONCODILATADOR L1,L3, L4 -
TEICOPLANINA 200 MG FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L4 -
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TERBUTALINA 0,5 MG/ML, SULFATO AMPOLA 1 ML BRONCODILATADOR L4,L6 -
TINIDAZOL + NITRATO DE MICONAZOL 30 MG/G + 20 MG/G CREME VAGINAL COM 45 G ANTIFÚNGICO L1 -
TIAMAZOL 5 MG COMPRIMIDO ANTITIREOIDIANA L1,L3 -
TIAMINA 100 MG + PIRIDOXINA 100 MG + CIANOCOBALAMINA 5000 UI AMPOLA VITAMINA L1,L3, L4,L8 C1
TIAMINA 300MG COMPRIMIDO VITAMINA L1,L3, L4 -
TIMOLOL 0,5 %, MALEATO FRASCO ANTIGLAUMATOSO L1 -
TIOCOLCHICOSÍDEO 2MG/ML AMPOLA 2 ML RELAXANTE MUSCULAR L1,L3, L4,L6 C1
TIOPENTAL SÓDICO 50 MG/ML AMPOLA 10 ML ANESTÉSICO L9 -
TOBRAMICINA 3 MG/ML  (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO ANTIMICROBIANO L1,L3, L4 -
TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDO ANTICONVULSIVANTE L3,L4 -
TOPIRAMATO 100MG COMPRIMIDO ANTICONVULSIVANTE L3,L4 -
TRAMADOL 50 MG/ML, CLORIDRATO AMPOLA 2 ML ANALGÉSICO CENTRAL L3, L4 -
TROPICAMIDA 10 MG/ML (1%)  (SOLUÇÃO OFTÁLMICA) FRASCO 5 ML MIDRIÁTICO L4,L6 C3
VANCOMICINA 500 MG, CLORIDRATO  FRASCO-AMPOLA ANTIMICROBIANO L3, L4 -
VASOPRESSINA 20UI/ML AMPOLA 1ML HIPERTENSOR L3,L4 -
VARFARINA SÓDICA 2,5 MG COMPRIMIDO ANTICOAGULANTE L1,L3, L4 -
VARFARINA  SÓDICA 5 MG COMPRIMIDO ANTICOAGULANTE L1,L3, L4 -
VASELINA SÓLIDA  FRASCO COM 100 G EMOLIENTE L1,L3, L4 -
VERAPAMIL 2,5 MG/ML, CLORIDRATO AMPOLA 2 ML ANTIARRÍTMICO L1,L3, L4 C1
VERAPAMIL 80MG COMPRIMIDO ANTIARRÍTMICO L1,L3, L4 -
VITAMINA DO COMPLEXO B  DRÁGEA VITAMINA L1,L3, L4 -
VITAMINA DO COMPLEXO B AMPOLA 2 ML VITAMINA L1,L3, L4 C2 (UNASCO)
VITAMINAS E SAIS MINERAIS   CÁPSULA VITAMINA L10 -
ZOLPIDEM 10 MG COMPRIMIDO ANSIOLÍTICO L2,L3, L4 -

MEDICAMENTOS MANIPULADOS                                                                                            (ISENTO DE 
CORANTE E AÇUCARES)

APRESENTAÇÃO OU 
FORMA FARMACÊUTICA AÇÃO LOCAIS CONDIÇÕES DE USO

ÁCIDO FÓLICO 0,2 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO VITAMINA L4 -
ÁCIDO FOLÍNICO 5MG/ML (MANIPULADO) FRASCO VITAMINA L4, L5 -
ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 10 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO COLESTÁTICO L4 -
AZUL DE METILENO 2% (MANIPULADO) AMPOLA ANTÍDOTO L4 -
CAPTOPRIL 10 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO ANTI-HIPERTENSIVO L4 -
CITRATO DE CAFEÍNA 10 MG/ML (1%) (MANIPULADO) FRASCO ESTIMULANTE L4 -
CITRATO DE SILDENAFILA 2,5 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO VASODILATADOR L4 -
DIGOXINA 0,05 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO CARDIOTÔNICO L4 -
ESPIRONOLACTONA 2 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO DIURÉTICO L4 -
FOSFATO TRICÁLCICO 129 MG/ML (12,9%) (MANIPULADO) FRASCO REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO L4 -
FUROSEMIDA 10  MG/ML (MANIPULADO) FRASCO DIURÉTICO L4 -
HIDRATO DE CLORAL 10% (MANIPULADO) FRASCO INDUTOR DE SONO L4 -
HIDROCLOROTIAZIDA 2 MG/ML (MANIPULADO) FRASCO DIURÉTICO L4 -
NITRATO DE PRATA 10 MG/ML (1% )(MANIPULADO) FRASCO PREVENTIVO (AÇÃO BACTERICIDA) L4 -
NITRATO DE PRATA 50 MG/G (5%) (MANIPULADO) BASTÃO CAUTERIZADOR L4 -
PIRIMETAMINA 2MG/ML FRASCO ANTIMALÁRICO (TOXOPLASMOSE) L4, L5 -
RANITIDINA 25MG/ML FRASCO GASTROPROTETOR L4 -
SULFADIAZIANA 100MG/ML FRASCO ANTIMICROBIANO L4, L5 -
SULFATO FERROSO 125 MG/ML (GOTAS) FRASCO VITAMINA L4 -

SUBSTÂNCIAS MANIPULADAS APRESENTAÇÃO  OU 
FORMA FARMACÊUTICA AÇÃO LOCAIS CONDIÇÕES DE USO

ÁCIDO ACÉTICO 5% FRASCO AGENTE PARA PROCEDIMENTO L7 -
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 50% FRASCO AGENTE PARA PROCEDIMENTO L7 -
ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 80% FRASCO AGENTE PARA PROCEDIMENTO L7 -
HIPOSSULFITO DE SÓDIO 3% FRASCO AGENTE PARA PROCEDIMENTO L7 -
CLORETO FÉRRICO (HEMOGIM) 10G FRASCO AGENTE PARA PROCEDIMENTO L7 -
LUGOL FORTE 2% (IODO) FRASCO AGENTE PARA PROCEDIMENTO L7 -

LEGENDA:

L1 = UBS ; L2 =  FARMÁCIA CENTRAL; L3 = PRONTO SOCORRO L4 = HOSPITAL E MATERNIDADE 
AMADOR AGUIAR; L5 =  IST;   L6 = POLINORTE ; L7 = CASA DA MULHER ;   L8= CAPS AD;                    L9= 
ZOONOSES; L10 = CENTRO ATENÇÃO IDOSO

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO OU AÇÃO LOCAIS CONDIÇÕES DE USO
C1= USO EXCLUSIVO DA ENFERMAGEM ; C2 = USO EXCLUSIVO DE PROTOCOLO CLÍNICO ; C3 = USO 
EXCLUSIVO PARA PROCEDIMENTO ; C4 =  PROGRAMA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA;                C5= UNIDADE 
COM ESPECIALISTA
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR Nº 003/2018

I N T I M A Ç Ã O

Por ordem do Dr. Edson Pereira de Souza, Diretor da Corregedoria Geral da GCMO, ficam os Advogados do servidor constituído, Dr. Michel da Silva Alves 
– OAB/SP 248.900 e Dr. Valdir Andrade Viana – OAB/SP 358.580 INTIMADOS na data de 13 de setembro de 2018 às 14:00h, acompanhar o Procedimento 
Disciplinar em epígrafe, que tramita perante esta Corregedoria Geral da Guarda Civil, sito a Rua Demitri Sensaud de Lavaud, nº 234 – Jd. Campesina – 
Osasco/SP.

Osasco, 03 de setembro de 2018.
Margaret Vaz Figueira

Agente Disciplinar –GCMO
SECONTRU

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR Nº 091/2017

I N T I M A Ç Ã O

Por ordem do Dr. Edson Pereira de Souza, Diretor da Corregedoria Geral da GCMO, ficam os Advogados constituído pelo servidor, Dr. Michel da Silva 
Alves – OAB/SP nº 248.900 e Dr. Valdir Andrade Viana – OAB/SP nº 358.580,  INTIMADOS para apresentar as Razões Finais da Defesa nos termos do 
artigo 124 da Lei Complementar nº 129/2005, dos autos do Procedimento Disciplinar em epígrafe, que tramita perante esta Corregedoria Geral da Guarda 
Civil, sito a Rua Dimitri Sensaud de Lavaud, nº 234 – Jd. Campesina – Osasco/SP, a contar da data de publicação no periódico IOMO – Imprensa Oficial 
do Município de Osasco.

Osasco, 3 de setembro de 2018.
Margaret Vaz Figueira

Agente Disciplinar –CGGCMO
SECONTRU

PROCESSO  Nº 10.034/2018

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

 À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art.  3°, I, 
do Decreto Municipal nº 11.750/2018, autorizo a contratação  direta, por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, I, da Lei 8.666/93, da   empresa 
GLOCK AMERICA S.A., estabelecida em Montevidéu-Uruguai, inscrita no Registro único Tributário n° 213962320018, para o fornecimento de 250 pistolas 
Glock 25, Safe-Action, com realização de treinamento, pelo valor global de US$ 123,750.00 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta dólares norte-
-americanos), equivalentes, nesta data, a R$ 511.000,00 (quinhentos e onze mil reais).
Publique-se. A seguir, à Secretaria de Finanças para elaboração da Nota de Empenho e à Secretaria de Assuntos Jurídicos para elaboração do contrato.

Osasco, 29 de agosto de 2018.
ADILSON CUSTÓDIO MOREIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

EXTRATO DO ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/17
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 42/17

Objeto: Contratação de empresa para locação de central telefônica digital, conforme especificações e condições constantes do Anexo I, do Edital 001/17.

Contratante: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Contratada: ARGIMOM TELECOMUNICAÇÃO LTDA EPP.

Prazo: 12 meses.

Valor total: R$ 9.738,00.

Osasco, 06 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS PEDROSO

Presidente

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 006/18
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 86/18

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), tipo coorporativo pós pago, com fornecimento de 20 
simcards, sem aparelhos em comodato.

Contratante: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Contratada: OI MÓVEL S/A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Prazo: 12 meses.

Valor total: R$ 7.944,00.

Osasco, 30 de agosto de 2018.
JOSÉ CARLOS PEDROSO

Presidente


